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O Vu'i ro do r!' r pubh . pmr connr..m..'o d4.

' l!'!..ddo\. que , PrcLoe.', e 0 equi|e dc âooiô de. s-,do. por do do Plreiro vuntr ip3t. q.! !,. in,ed,J
ô§ âuios, eíará reâliando licirâgào pam R.Blstrc d. PÍe9os na modâtidâdc de prujcÀo, m roÍmâ
ELEIRoNrcA, do tipo rn.nor lreçú, para alendineúo do objcro desta ticnâção, c.niomc objero de$riro
nese F-llirÀ|, iuJo de co.formidâde.on as Íesrâs esipuhdas na Lêi n 10.520, de t7l072002, Decrero
Fedenln.l0024 dc 20/09/2019, Decreio Mu.icipat..012 de07,le tcvcÍoio de 2l]l?j LejCo[plcmc âr
tr" l211006 - LeiCeml da Micrôenpreso. com as olteÉqóes dr Lei Compteoefiar tr" t,17r014, e tegktrção
corelaraâplicando*ê,subsidiariâmcnrc,no{tuecouber,âLei!"3.666/93,de21106/91,cô'nsurs!tlsações,
bc'n!ohupclr no-n!i.o1ntà..oprtrtreLd âtc*tr.-ne\o.

l)tu ? Hard de lhíci. le
Ra.e hnreda d.: ? ropana\ :
t)tu t Earu .le l&i'iro d.
Re.c bnr.da tlu: P roraaa::
Dtu e Eoru da Dispúa dc

*§§.hll.ory.r,r (,..sso /r.,r,/r.,/, in hr* li.ilei, !l

§ Nrô hâvendo exp€dienlo o! Mrádô quhuer lolo supory.ri.nt qDê imp.$â â aliação do @Á!m. ,À
dâl! DÀRádÀ â sê$ío sÁ automíicÀmentê rúsfêridr p@ o Dlimeno dia útil subequntê, nô Desmo
hoiá.io o l@l dl.riomd| 6rlteleoido. d.sd. qüê írô Iâj, amunicagão do preseió .n míúáiiô.

§ Smprc q@ 6 pàlavms oD siglâs indicadâs obaixo aD.@Eh n6r. d@unello dc Eiiial, ou .m
quaiquer de sêN iíêxôs, rerÀo s eguinle si8nilicâdos:

, PMÀ: Ptclzitúo Múicipal .L ,ltudYCE
r ME/BPP: Miclo e üêsa / EnpNsa de Pequeno Púte;
, DOEIDOU: Ditirio Ofoial do E ado / Diórtô Ofrciat da UniAa:
t SnP: Siskw dê RêSi§tô de PreçN;
t rcE: Ttibtul de Cortd do Bta.lô do Ceahi.
, BLL: Rohô de Ljciroções e L.ilôes do Btúi|, ,órsão ptoyedar do sktêna, entiítade cakteúodd cM
6tu nnicipalidade, N.lldk femo de Áp.ia Téchica-Opetelonal en igo.
t RFR: Rteíh Fedüal do BMiL

§ O p*nlô Edihl ê lodos s &us .n xú 6rãô ãce$iv.G â qu.m intffisâr jünro m Sád de Lioihções
loBliado Do ddwçô 6nst lte do prcâmbrto dstê êdibt, onde seúo ôrncoids CRÀTUITAMENTE, êm
Úqnivos mnpâllv.i8 con os Sôff*@ PDF, AulGCad, Wod e Ex@t qrc E Íiã.m neco$ários. Nr
údiãô ô inGEsado dev.d lmã um Pm D.ive p€B a snvotâo do n.§mô, ôndê eé um prm de !lé 24
(vi . ê qullo) homs úicb, após o EcÊbimenio, pâD.r.tud, po! esoilo, quâlquer Eclâroção p.íinente à



fâlhr na gn\o{ro do\.rquno\ ou poderí odqu -lo nor êíde$or [np,m.n.crórosrcêe.qo\ ú tnibcoe,

S O ceímê sú @diado por heio dó aplimrivo L io iiaçõcs ' coníânlê da página elehiôricâ da Bote do
Licilaçõcs c Lcilões dô Brasil - BLL: rr,w bLl.oÍs.bÍ

t,0 - Do oB.tETo
LI - 

^ 
presê ê liciraÉo lem como obleto ReShro de pftços pâÍa lulurâ c cvemk| âqtrhiqío de t.usas dó

v idro temperrdo .. m iNlllâçáo, pâft atender a deman,la ds e$o la3 dâ Rsde Púh lica de Ens ino do A mcall
cE.
1.2 A licirÀção é compoíâ pôr apenss 0l (hun) Iicn, .onfôme rahelâ conímre do Tem. de R.ieêicia.
ftculhido-y ao licihnre â pafti.ipaÇáo de *u inrerese
l.l - O crnério dejulgamento âdohdo srá o nenor preço nor lten, obsonâdâs as exisê.cias conridas
nc$e Ednd e seus anexos quatrto às especificagões do objeto

2,A DOS AECURSOS ORCAMENTíRIOS
2.1 Ás desp€sas de.orcntes dâs coírârdções oriundâs dâ prcsênr. Ar!, orÍcÍãô à cônrd de dotaçõ{
olç8medárü§ co!§ignâdâs nos respecrivos orça'nenlos municipais vbenrês. em favor ds secftts.iâ
Municipal dc Educaçeo, à ópocâ dâ Expedição das comp€rentes ordens dc comprrâurôriaqôês de

].4 - DO CREDENCIÀMENTO
1.1 - Poderío p,nioipor desrÀ Licit{ção rodas e quaisquer .mpresas ou sNicdàdcs, egulâtuome
cíÀbolsidâs ío I,âís! que *j!m esp.ciÀliadâs o cÊdêíciâdas no objero deía licnação e que salislâ9am
loôs a3 cxigônciâs, esp€cifiúções e nomos conridâs ncsic Edhâlê seN 

^nexos.1.2 Poneúo participar dsre PÍ*àô Elerônico 6 enpEs que âprc*ntrrem rodâ a dôcumsnúÇào por etr
.xigidrprÍa respeciirc Édastuenlojutrro àBohâ de Licnâções e Leilões.
I I ' E vedada â pâíiclp&ào de empresr e'n lorma de coDsórcios ou grupN do emptusâs
1.4 -Não p.derÁ pâíicipar,l0licilação 0 enpresr que cíiver sob fâlêncis, concordía, concu6o dc crcdores,
dhsô luqío, liq ridrção ou que tenhâ sido dcc lâiâda inidôno. pôr óÍgão ôu ent idade dr adm in istmção pú61ica
diret0 otr indneb. lcdeml. eíadual, mlnloipâl ou DhrÍiro F.dcml ôu qE esreja cumpÍindo periodo de
suspensão no ânbiro dâ âdhinhhgro municipat.
3.5 - O liôibnre deverá.íar.rcderciâdo, dc toma dneú on arrvés de empresas asGildas à Bote 

'leLhillçõ* do Brasil, rré no 
'nirimo 

uma hom ânrcs dô hôrário fiMdo 
'o 

ednat psE o rccebime$o das

1.6 -O cadaím'nento do llcirartc deveÍíserÉquê doacompanhado dos segui'Íesdocumerrosl
â) Inírumento panicule de matrdato oülor3Àndo à operâd.r dêvidmênte credenciadojunto À Bols&,

podcres csp.clficos dc sua repase'Íação no pregào, confome môdelo fomêcidô pelâ Boha de Licitagões do

b) Declâmção de seu plem cônhccimcít , dc reibçro e de endimenro às exisências de ha6i1iE9ào
pÍcvi:hs no Ednal confonne modelofon*ido pelaBolsâ de Licirações do Brssil.

c) Esp.ciÍicaçõcs dd pÍoduro objdo dâ lioit!çeo em conlormidâ,le com .d itâI, .oníândo preqô, nârcâ
ê môdelo e em câso de itens cspcclilcos mediânrc soticirrção do prEGiro no icone aRQ, inslção de
câlálo8os dofâbÍicaíre. "A êmprcs8 padicipânie do ceíone iáo,lcvc scÍ idcnrirlcâdâ'. DocÍerô 5 450/05 aí

d) o cusô de opeãciomliâção e uso do sistema frcmi â crÍgo dô Licihnte venedor do cetume, que
pasaá â Bolsa de l,icilâções do Búsil, pmvedora dô sisle'n! eletótrico, o cqurvaletrle âo ps.enruâl
e§âbelêôido pela nesmr sobrc o volor conrar'âl âju§ado, a tirülo de rsxâ pela utiliaÇão dos recuÍ$s de
tecnologiad. inlômâçio, em conformidode com o rcgu lâ homo ôpoÍâciôíâl da BLL Bolsa de Liciragõ€s
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3 7 - À micremprcsa ôu empEsa 
'1. 

pêqueno poí., atén da spresenlaqão dâ dsôtÍaÉo consrlnro no
Âl{f,Xo V,!0m lins de hlbilitâ9tô, d*eú, quândo dd cadaírametrto dâ pmp.sh iniciai dc pr.9o a seÍ
digihdo no sistc6â, vêific nosdãdoscadâsrrhkâsinatouôÍesimeME/Eppnosistemaco'lfomcoseu
resime de tributâqro paB f@r vateÍ o direito de p oÍidâde do desempâlc. Án.44 e 45 do LC t23DO06

4,0 DO REGULLVENTO OPEMCIONÀL DO CERTÀME
4.1 O ceíÀme ssíconduzido polo PEgoei&, como âuxiliô dÀ equipe de 0poio,qtré rêá, êm especial, Às

a) âôompânhar .! irâbâlhos dÀ .quipe dê apoio!
b) Espondêr is queíõ.s fomu lâd tu pelos fom eedoEs, relarivas & c. ame i
c) abrir s propoíâs de preçosi
d) onâlhârâ rceihbili,lâde dÀ pópoíasl
e) d*clâ$ificarpÍopoíâs indicândoos'ro!ivôs;
Í) conduziÍ ôs procedincnros relâtivos â.s lances c à esútha ds prcposlq do tânca dê menor plcaol
d verificea hlbilitâçro do póp.trênrc ctâsificado em primeno tugaÍ;
h) declamr o vencedori
i) ftceber, cxâminâÍ edecidnsobrc â peíinênchdor Eouuosi
j) clâbôrâr a ara dr sêssãol
k)encaminhÍôpússoàâuioridâdesupeio.prâhomotog&e rôiáraco Blâçàol
l) âbrn proceso âdmirisrarivd p a âpuBçÀo 

'lc 
lrcgulâ dades visando a apthâ9ãô de penalidades

t-0 .Do (xfpr\cuMtnfo \o st.TEMA LtctfacóE' DA ao/,sr Dt Ltor4?1ts L

íiliÇ**c;uriaics o, n-rs indivi,luâis inrêÍêsed^ deved
nandaio previsrôno item 4.6 a', con fima ecotrhecidâ, opêÍdor dev idmenle crederciâdocn quâtquer
en,presÀ âs$clodâ à Bolsa de LiciEçõs dô BÍrsil, aribuirdo podcrcs paú fomutor tsnces de prc9os c
pÉlier todos os demais âlos e operações no siie: !\N bll oÍ3 br.
5.2 ' A ptulicipâqro do licitlnrc tro prc8ío ctêrónicose dârá por mcto de piíicipação direlâ ou mvds de
êmpress 6sociÀdâs à BLL Bolsa d. Licitaçõcs dô Bmsil. ! quol devcÍÁ hânifcsâr. por meio de seu
ôpêádor designado, cm câúpô pópio do sisrcnâ, plêno conhecimenro, âceitÀçãô c dúdimento às
.xigêicias de hahilnação pÍcvi§r.s no Ednal.
53 - O âqes$ do ôperldor ao prcgo, púi eleiro de enc0minhâmeíto dô prcpoíâ de preço e tances
sucesivos de prcqos, sn íohe do liciranl., somcnre se daá medianle pn:via d.frniqro de senhr privâliva.
5.4 - A chave de i'l.nlificaqío e a serhâ dos opcÍídoÍes poderÀo ser urillzadas en quitquer presão
elírônico, sâlvô quando cancelados pôr soliciração do c4denciâdo ou po iniciotivr ds aLL . Boha Do

5.5 - E de exclu§iva rcsponsbitidade do usuíto o sigitô dâ sênha, bem cono §cu uso cm quâtquer rBnsgão
efe!'ada didâneíie ou por seu Eprc*nrânrs, nro csbendo o BLL - Bohâ de Licibçôes do Bnnt !
Ícspoísahilidâde por clentulb dânos decoreores dc uso indevido da senha, aindaquo por rerceims.
5.ó - O crdemiâncnro do fomecedor e de seu Ícprcseítinle lesaljunrô âo shtemÀ clciónico imptica s
rcsponsâbilidâde legol polos 0los pÍ.ricados e s presungào de câpâcidade réctria p6! Ímtia9áo dâs
rGnsaÉes ineremesao prBeo eElónico.

í0. DÁ IARIICIPACÀO NO PRFCÃO
6 I - A pâíicipdção no Pre8io, nâ Fomi Elerônics s. daú por mcio dâ disihgro dx senha pe$oat c
intansferivel do rcpÍoshrânte crdemido (opemdor dâ corerom de mcrcadoriâ, e subse{nente
elcaninhânento da propoía de prcros, exclusivamenre por m.lo do sisroma êterónico, obsemda d&ra c

62 - Cab.Íl âô fomecedor acompânhâr is opersçõ€s no sislemâ clstônicô durmre a ksío púbticâ do
pÉsão, fimdo responsÁvel pelo ônus d ecoftnrc dâ peÍdâ de .esócios d iâtrtc da inobscdância d e q uaisq uer

etr iBe (- :r da oe o .re" ro. daL.-unr,, oo.eL rep.etrtra..c

o
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ó.3 -O lic ibnte rsponsabil iâ{e .xô lusivr e formalmcric pêtas ransaões eteluada3 eh sêu nome, asumc
como umes ê wrdadens su$ pmpóstls e scus lúccs, inclusive os atos praticÀdos dnêhmente ou por seu
repEs.llsnlc! oxcloldâ d Ésponsabilidadc do pmvêdd do sistema ou do órsão ou enridade pomoroE da
licirâqío por eve uah d!tros deoft.res de uso in,lcidô dscredenciais de aceso, rindrque porrerceir.!.
6.4. PodsÍtô paíicipar deíe Pre8íô int*sedos cujo Bmo dc âiividâde scja coDpalilel com o objeto dssb

65 . Será côncedido lrâtam.nro hvorecido pâr. âs microcfrpÍess e emprcsr de p.qucnô pôíê, prra s
sciedâdes coôpeÍ ivrs memiomdd m âdigô l4 dã Lei no I t.433. dc 2007, p.ft o agriculror fsmitiú, o
pôdutoÍ ,uÍâl pes$a frico ô pÀÍo o micÍÉmpÍee.d.dor i'rdividuât - MEl, nos timires prcvisros dâ t i
conplêmenrn no l23,,le 2006.
6 6 - Nio p.drío pdicipÍ desk licilâçâo os inreÉsdosl

. ó 6.1 - PÍoibidos de pafticipâ. dc licitâqões s cclebmrconrâros âdminlíftrivos, nâ fômâ da leghlaÉo

6.6.2 -Quo não arendam À condigõêsdeíe Édnal e *uG) 0nexoc);
6.ó.3 Est.aigciÍos quc não renham rcpes.nuÇáo lqâl no Brssil com podees exprc$os páú ÊebeÍ

c ilaçáo . ftspônder adm in istâtiva ou j udicia lmeúei
6 

't.4 
'Que * e0quâdÍc'n nas vedâÉes prcvkbs io aÍtigô E da Lein 3.666. dc t99ll

6 6 5 - Quc cícjâú soh falência, cotrcuBo dc cÍedoÍ.s, concordah otr em procc$o dc dkolução ou

66.ú - OBanizçôes da Socicdâde Civil de Inrcrse Públi.o - OSCP, umdo nesa ondiaÀô
(Âcódão !' 74 6/2014-TC0 Plenário)
6 7 - Qualqü dúrida em rclâqlô âo rceso no súieno opcmciôn , podeÍá ser esclsrcida ox arsvés de umo
emprsc asoci0dâ tu pelos telefones: Curitib.-PR (41) 3097 4600, ou srâvés da Boha dc l-i.nlções do
Brsil oupelo e-nrail coikr.úàbll.or hr.

7.0 . D,4 ÀPXESENT'ACÃO DA PROPOSIÀ E DOS DOCUMENT:OS DE I!ÀBILITÀC,IO
7l - Os licirantes encaminhârão, exclusivâmente po neio do shlema, cônôomiranrêmcnle com os
documentosdê hâbilitagío exigid.s no.diral, popoíâ côm â descrição do objero oleíodo c o prcqo, âré a
data e o hoúio eíabclccidos paÍâ abefrum da sessno pública, quâÍdo, enrãô, êncêmr se á auro'nâticamente
a chpâ de enviode$a,locum.nlÀçáô.
7 2 - O cnvio da prcpoía, âcompaíhadâ dos dcumenios de habilitlqeo exigidos nese Edird, oconerá por
meio de chÀle dc i.c$o c senha.
7l As Micoe'npresâs c Empresâr de Pequcm Pore,leveião ciÚminhâr I dócumenhgão de hahitiraÉo,
aindoque haj0.lsum!rcíriçáo de rcsularidadc fi$alc tBbolhnh, nos remos do ân.4t, § l. da LC nó 123,

7.4 ' Incumbtá aô liôiúnt rcompânhar !s opcrâçõ.s tro shrnâ elerónico dumnre r s$ão públi.a do
PÍesão. ficando Esponsávcl pclô óntrs decorenrede penla de neeócios, diânrcdâ inohscrânciadeqfrisquer
me saSetrsenitid$ pelo§islcmâoude suâ de$oncxão.
7.5 'Aié o ab.nurâ dâ sesro púhli$,os licitsntcs poderáo rernú ôu subíituir a prcpoíâ e os 

'locumcnlosd. hahilnação anbriormenro ln*Íidos no skrenal
7 6 -Não kráeíabelecida, ncsâ erlpâ do ceíame, oldem de ctâsifisqáocnke as pÍopoías rprse âdas, o

'tue 
somcnlc ocoferá âpós a realizção dos pÍôccdlmenbs dê nes€irçõô ejulgs'nêtrlodo prcpoía.

77 Os documenlos quc.onpõem a pmpo*a e â habitilâção do licnanre methorctrsificado $nônte *úo
dúpoiibiliadôs paã avaliÀçiodo prcgocno c pma aÉso públicolpóso eNenânenrodocnviode lâncer

3.0 . DO PREENCHIT'EN|O D,I PXOPOSTÀ
3l O licilatrtc dev.Íácnvi sua propoí. medlânle oprccíchlmêírô. no sistena elerón icoj dos scguiircs

3 1.1-Vâlo.unníioo! pclccnrud de d§conro!

11
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/;j

8.14 - Dêscição delâlhadà do ôbjelo, contêndô âs irformagõ{s jimitares à especiÍcâ9tô do Termo dc
Re.m.m. ind. do. ioqm rô. "p i.Aet. o modr o'r .,. pró de !ridrde ou ie eâ.d.,i,.
3 ). loda! rqê.Da ii.4ôe\ do obj-ro totrtrdâs n' p' po.u \in.utrm â.ônrBkda -
3l N6 ulôfts Plopoíos csúrãô in.lusos rodôs os custos openciônsh, encmgos pÍevidenci,nios,
Íabâlh hras, lribuláÍiôs, comerciâis c quâisqu oulbsqrc incid@ direla oü indnáame;te ;o toireime o

3.4 Os preqos ofeíados, lanlo nâ prcposr irioiâ], quânto na erapa ,le taíces, serão de exctusiv0
respoNabilidade dô liciranle! não lhcâsisiindô odirito 

'lc 
plcitárqúdquc.sheBção, sob âtegjçãô de eroj

ônissão ou quâlqucÍ outro pErexto
3.5 O pruzo dc vrlidade da propoíâ nãô serí írlerio. , fl GessêÍrr) dis, a .o ar da dârâ de sua

3.6 - O licnânt deveú declâBr, pârâ câdr iten. em câmpo pÍóprio do shre'nâ Rl.t,, sc o prcdúo ofeíado é
mânufâlumdo.a.ionol beneficiado por un dô§ crilérios de marge'n de prcfcência indicados no Temo de

3 ? Os licitsil.s dcvêm respeiú os pÍ.ros háximos eíabeteci,lG nâs nomas de re€ômiâ de qonkâraçõs
públios fcdemú, quândo pâíiciprem dc llcnâçõr! públicas;

3.71 . Odescumprimctrro dâs resms supromencioiadâs pdâ ÀdminhrEgào p.r pâtu dos conrahdos
pode ensejar a liscâlia9ão do'lrihutr5l dc Co âs dâ Uniãô .j âpós o dcvido pmÉ$o te8â1, Bero 6
seEui'tes cônsequências:6si'Etum de prazo pam a ldo{io dâs nêdidas mGsúrhs ao cralo umpiinê o
dâ lei, nos Iemos do âí. 71, inciso lx. da Conínui9ãô;ou condenaçeo dos agonles púhticos responsÁveh e
da enpesa úmúradtr so paeomcnlo dos prejuias oo orário, c o verificada . ocoÍéncia de
supcrfâtúÍúenro por sobrc preço na execução do conrhro

9,.0 . DA ÁBERTU]LA DA SESSÃO. CLÁSSIF|CIICÀO DÀS PROPOSTÀS B FONVUIECiO DE
LÁNCES
9.1 - Â úedum da prescnte liciiação dars,á êm *sro púbtiú, por meio de shrcm. cteúônico, na daq
1riÍio. local indicados neíe Edllll.
9.2 - O PÊsoeim verifi.âÍá âs pbpôshs apcseDlâdâs, dcsctâsificando desde tog. aquchs que nãô ssrEsm
e'n .onlomid.dê ôom os rcquisilos ciâbelecidos N*e Edil.t, coírenham vicios i'retrávcis ou não
dr'. en.. $ c.ôeif ..-óe\'é.ni À everda. o lc- ode Rets'en\E

92.1 ',limbém *ú desclâ$ificrds â propoía quc idêtrrifique o licn,nie antca dâ crâpa de trnces. seú
morivo dc desclâ$ifica9ào se ao câdasrâr a proposto no sislemâ â chpresâ acresoenle algumâ infomaÇãô
que crâcleizc idomificaçào da mernâ,.ôúô porexenplo MARCÂ PRÓPRIA,

92.1.2 A cmpÍcs pôderá,nexn sua pÍôpôí, noskrma a$irad! cch p.petrimbndo.
92.2 A desclasificoÇão §c $mpre futrdâmerrâdac regisrada no sisrenâj cor eoúpânhímenro em

lempo rerl poÍ todos os panicipante!
92.3 Â nãodesclâ$ificação dr pmp.sh

levrdo â clenô m fsse de rceillqío.
9.3 - O sktcm! oldêúá lutomrticm.nÉ 6 púposhs ol6siÍ@d§ edô qnê somote 6|!s pâdicipíso

9.4 - O sistem dhpdibiliárí cmpo póprio pÀri tuc0 dê neDsrge.s .ntr. o PÉgci6 . ôs licibbs.
9.5 - Inici.dâ â arp6 oonpotitiv., os licihnlos dwelgo en€minhd Lncês êxolusivlmert por meiô dô
sistema dlclrônico, sdo inediotahentc inaômâdôs do so E6bim.n1o . do vâlor cônsi9odo no mgisLo.

9.t.1 - O lancc d.v.ó sí ôfêíldo pelo ulor uniúiô dô Ii.n,
9,6 - Os li.i6nrB p.dsâo ofdc.r lúcês su€sivos, obseíando o hoário fixâdo pam ibâlura dà scsío e
6 E3r6 oí!ü.lccida no Edibl,
9.7 - O Iicnúc sm.nt podeá oêÉcer tmoo d. vâlor irf.doÍ ôo últimô plr ele ofelr.do . rcgistridô pêtô

rào impcdc o setrj,'lsa'nento defi',i1lvo cm sc idôco»rário,

t.3. Scrá adorodo pam o cnviô de lances no pregáo ctcrôniôô
que.s licLla cs apÍesnirlão laNes públicos e:uc*sivos, co'n
9.9 - 

^ 
crapa de hnces dâ 3e$iô púhticâ reÉ dumçio iniciât

sútema ercanirlEÍá ayiso de fechameúo íninêírcdor lances.

o modo de dGpú0 raheno e ÍshNdoij em

de 15 (quinze) Drinúos 
^pós 

e$e pmzo. o
após o que t $côÍàÍí o priodo de lenpo

, l-5
v



TD ARACATI '
de âté dez 

'ninulos, 
âle.toriamente deleminado, findo o qul $rá auloúrricanenle ere adâ â Íeêp§ão de

9.10 Encerudo o pmzo pÍevisrono ncm.nrrid, o sistenâ lbrirá opoíunidade pmque oo rord. ofeía
dc vÀlôr mis baixo e os das ôreíâs con prcços dó dez por ceúo sup.rioÍ à{tueú posi,n oteilr um taíce
fimlcicchãdôêmstécinconinutos,oquslsen6slgilo$ óoencemD lod6Gúa

9 l0l - Nrô hdvendo pelo nenos rÍês ofeds ms cotrdtqões detinidos neíe irem, podeÍío os aurores do§
melhores lar@s, íâ o en de classiÍ.âçrô, aré o 

'náximo 'lc 
lrôs, ofereÉr u tame ltnât e fechdô em oré

. n.o miuro.. oqrí tr'1.is'to.o,k ô ence,.r enro d$r.pnr'
q 1l - Após o ténnino,los prâzôs oía&lecidos ios nsns ânteriors. o sistema ordenâá os trnces scsundo a
o êm creÍcnle de valôres.

9.11.1 Nao ialenda Iânce final . fedEdo cli$ifiôâdo ns fo.mâ cíobcteidâ nos itens s'rerior.s
hverá o Íclíicio da dapa tuhâd., pam que os demais licirmtes, sté o máxino de rÉs, m orde,n de
clisificaÉo, possn ôleíar un 10ncc fin.l c f*hado er âlé cinco ninurôs, o quâl çrí steitoso 0lé o

al,: Pod âooÉcei'o.,u lj,d.p{lâ!qioeoespo'o,.u.r.ficâorhc.'e.rd.ir-ortr.,odrfllpà
l.c!id.. -,o m-hua lnihnre (lô.i-.dô nâ (rÀpâ Je là.k h.l,mo s enôÍ N cr 3ên!id. de h.b, . s\Ào
911 ' Não ioáo âôeitos doir ou mâh lances de mesmo valoÍ, ,ÉvâteÉ.do equeh quc tôr rcebidô e
rcSi§rhdô em prineio lugâr.
9 14 . Dumnre ô ta.scum da scsãô públiôa, os licib es soão iífôúados. em tenDo reât, do vâtor do
nênor lame rc8istBdo, vêdada a ideniillcaÇáodo licira.re.
9 15 - No caso de desconexáo .ôm o Prgoeno, no dccorEr ds ebps conp€ltti!â do pregãô, ô shrems
eleúóni.o podcrá pemâneer acessiv.t âü ticirnres plro a @epção dôs tânc*.
916 - Qumdo a desmnexÀo do shrehâ elebônico paB o pÍ.8ôstó peniín pü bnpo supsiior â dcz
ninurosi r sesão públicd será suspeNâ c reiniclrda sonenr lpjs decoridâs vinl. e qtrrro horss dô
comunhâçáôdofaro p€lo Prcgoeirc aos príicipânies, m sttio olorónico uritizdo pl6divuteâçáo.
917-OC driô de jul8amento adot dô sêÍ, o de me.or pE9o, confome dêfinido neie E,lillte scus

9. I 3 - Casô o licibnte neo opÍcaente lân.es, mnooirerá úm o vdôÍ dê sua pmpost!.
9.19. Eú Élagio r irenr nào exclusivôs prro paíicipação dc micÍenpresas e enprcsâ§ de pequcno poíe,
um vez enccmdâ â êrapa de lances, scÍá cforivrda a verificageo oulomáiica, j unro à R*eirâ [.deml, do
pôíe da enridade cmprcsâriâ|. O siíem! ideirifi.ârá ch coluna pópria 6 microenpÍes.s e cúpres de
p.qucm ponê paíicipanre§, pMcdendô à compamÉo con os vÀloÍcs d. pÍimena mbcadq s. cía foÍ
o'hDresa de naior p.rc, àsin cômo dâsdemâôcla$ifrcadâs, pâm ôfim de aplicü{e o dispoío nos d' 44
c45 dâ LC nô 121, de 2006, regtrlamenradapelo Dec'elo tr" 3.533, de 2015
920 ' Nesàs côndiÉes, as prcposros dc hicrôernpÊsas e e'npEsas de pequcnô poíê que seencontuÉn na
faix! de alé 5%Ginco pôÍ cent )acimadâ nrclhor pÍoposh ou melhor lânce scÍáo considerâdas enpdades

9.21 - À 
'nelhorclasifi.ldâ 

nos rêmos do ne'n âtrtcrio ftí o direno de e.clni'rhsrnnÀ úliim, ôrêía nr"
de.. 

'pÀk. 
ob"àrJ'Dmene e1!rlo' Dre' o' rooã p-imem !oto.â4â. nô pm/ode. Lt..o, mríuro\

côntohdôs pelo sisl.mâ, coíúdos após Àco'nuficâçÃoâu(omárica pam ranro
9.22 - Câso a microenpÍcsaotr i empresa dâ pôqueío poíc úelhor clasificâda tjesisra ou ião semínitesc
no praTn e$âbcl* ido, serÀo cotrvocâdâs âs dêm iü lic iranies m ic rce mpÍcsÀ c enpÉsi de pequono poíe quc
s0 encontEm mqucle inrênâlo de t% (citrco por cenrô), nâ ôrdem de ch$iilcâqáo, pâÍâ o êxofticio do
mesmodireiro, no prM eíabelecido ío subitem anterior.
t 2l - No câso dê equivrlônc iâ ,los vâloÍcs âp' e* nrados p€ ld m icroemrresú e enpÍees de peq uen. po íe
qüe * enconÍcm rôs inreryalos eíab€l.cidos nos subirens anrerioEs. seú Íeallado soíoio etrreetâs prra
que * i'lcnlifiqtreaqúehqueplimcno podêú apEsetrtsr nelhor olcna
9.24 - Quatrdo houver pmposbs beneficiadls .ôft rs marsons de pftleÉrciâ cm Íctâqrô âo poduro
.íBÍgeno, ô crnério de dcsmpâtc srá aplicado exclusivamcn!. chrE rs propoías que fizeem jus às
marsens dc prcícrnn.h, côntome reetrtÀmcnlo.
9.25 - Hrvendo eveDlual emparc enre pmpoías otr
an l', § 2cj dâ I-ci no 3.6ó6, de t991.â§cEuÍaído{e

lâiccs, o cÍirério de desempate seÍí âquelc pÍclnb no
LprcÍeêncir su!s\i\nm( k, Joshc,prutLuriJus:



,"D

C.25.2. Por e6prsr§ brasibnasi
9,25 3 - Por empres que invhún êh pesquisac nodesênvolvtmenro delecnotosia no paísi
9 251- PoÍ empresâs que comprovem cu'nprimcrrodê r*e ade.argos previsrs em tei pam rcsM

!o'n dêf-.êtrt i3 ou oflâ'ero'l ddodr Pc. oénc'J.o. - equedenoâm d,cUr d-Àe*rbrt.drde p,à!.b.

I26 - Pc6isriído o empate, â pÍopoia wtrce'loi. se., sônád. peto sktcmr elêrrôniôo denlre âs propôsâs

o2_ F-cea,/,â!rpídeen\iod-lrn...or.e..ropuôicÀop,Làoei,ooe\er.n.,1,n.r.peto.i.rcas
ele'rctr'.o. .oDrnp.oDonl ,. lr.{nL q,e 

'etrhÂ 
,rr*núJu o meno' pr\o. râ â itr rj, o;m, m.thq

popoíi, vedada I negociâçáo en condiçõc§ diicrcnl* dxs prvnhs E$c Ediel
9.27.1 - 

^ 
negoci!çÀo *Íá reâliadÀ ror mcio dô sislema, pôde o so âcôhpanhada petos denah

licnanbs Opmb máaimo eíipula,lo prÍa negociaçeo seá de ls(quinzc) minuiúopós o eívi; vis sistems
9.2?2 - O pÍegoêirc solicnâd ao ti.irânte melhor .ta$iticado qrc, no prM de 2a(vtnrc a quÚo)

hons, envie â pÍopoía ade,tuadâ âo úlrimo lÀnce ôaríado âÉr a nesocisção Íeatiadâ, .com panhadâ, sé fôr
o câ!o, dos documenlos cômplenenlores, quâídô necesíios àcotrfimlçào daquetes extgidG trcío Edirate

9.23 - AÉs â N8@iiÇão do pEç./ptrcenruâ|, ô lrcsoeno iniclaÍt I tâ§ô de aceirsçío c juleanênrô d0

IO.O , DÁ ÁCENABTUDADE DÁ PROPOSIÁ YENCEDOR|4
l0l - Encemdâ â er+s de !e3ociâ9áô, o pregoeio cxâminará a ploposh ctsiícÀlâ em D meiro tuqE
qumtô À 8d.quaçáo âo objero e à mmp ibilidâdo do preqo cm rclâqlo ú máximo eíipuhdo pma
.ortÍllaçãô neíe Ednal e em eN ânexos,.bsenâdo o dÀpôío no pâú8río útricô do .í 7. e m § 9. do
âí 26 do Den.!ô n. o 10.024/2019.
10.2.Sêúdeslâ$ificadâÀpÍdpoíaouotâtrccvencodor,aprernrsrpeçoÍmtsuperiüaopleçomáximo
fixâdo(ÂcóÍdáôn'I45s/20I3 -TCU - Plênário).ou quc apÍcscílâr pÍego mrnifeíanetrlc incxiqujvet.

0 ). (otrldcm+- ine\equtrel , pÍopoq. .ltrc Jprc.-n'. prço\ B.obrt ou ,n Lrio\ ,rnoo.,co\,
.ni"ó'J.oude!slo.ao.'ícumpd.etstotr'ojprcçôcJu.in..n,o.er4o\ilctrà.,do,J.Ts do do.
rcsp.divos encrgos! aifda qrc ô â1o conrocalório da liciúçàô nào reiha eíâbcl@ido liúire mi,iDos.
excélo quandô * reforiftn 5 malcÍiâis e iníalâqõ.s de popÍiedâd€ do própri. licilânlc, p.ra ô! quais ete
Ísnuncie o p4eh ou à rôhlidade dÀ rcmuncrâÇáô.
10.3 Qualquer inreÍessdo poderá Ícquser quc !e Eatiam ditigénciâs pam sfern a cxequibitidâdo e a
lc8âlidadedas pop.strs, devendo aprcse or as pmvÀ ou os indiciosquc tuidahenramasuspeirâi
10.4. Nâ hipótese de reesidàdcdê suspensão da scsão pública pEo a realiaqio doditigêíciõ. mn vôbs
âo sncâmcnlo das poDostls, â s§§ão pública somenlc pôdêú ss reiniciada medhnle âviso pévio no
sislemacom, nô niDimo! vinte e quaro hôrs dea'rece'lêtrciâ, câ eôd€ncia srí rgisÍúa em âtâi
10.5 - O PÍcsoeiro poderá convocâr ô licnaúe pâB ctrviâr dôcumenro disitat complem.trkÍ, poÍ úoio de
funcionâli&dc dhponivêl no sisteDa, no pÍaa dê 02 (dua, homs, sb p{n! dc rito âceiragio da pmp.sb,
10.6 - O prâzo eíahelecido podqá sêÍ pmrosrdo pelo Pregocno por soticnrÉo es$ira c juíificâdâ do
li.ilant, lomulada rntes de Ílndo o prâzo, c foanrlmenre accih p.lô PÍesoeirc

10.61 De,rE os documemos passiveisde soliciiâçáô peLo preSoeno, desrlcâm{c ôs qneconrenhm
as caÍâctcdÍicas do mdeiol ofcnadô, rris como nârc., modctô, ripô, tab cmre e poc.dêicia, âtéh de
out infoanaçõ€s pcdiíentes, a exemplo dc câlálososj folhelos ou pÍopoíâs, onca'ri.hrdos por mcio
clctónico, ou, se for o c!so, por ourm meio e p@, tndi.âdospeto lregoen , §em pÍ.julzodo *u utrerior
eNio pclo lhrena elehôDico, sob pcna dE nào âceikqÀo dâ pÍopoíâ
10.? O li.il0ntc que nIô apftsenrar o deumêírô ôompmbÀrório, ou cujo pódúo não srender aos
E3!lâmentos rô.icos pertircnlos e nomas técnios bÍasitetns âpticáveis, não podeúusutnrn dâ ipticagão
danIgem 

'le 
prcfoéncia, sem prcjuízo dm pênâlidades câbíleis.

10.?l Nesa hipórc*, bêm como em cso de imbitiraÉo do ticil0trrc,.s prôpô§ss serío
r.h..Í'.aor.p dfin\d- o\sspl'.\àod'rnse- de p'.rcdí. â
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ARACATI---J*
l0-8 - S. r p@post! ou làróc vênc€dor for d@l6siÍadq o pregôêie ffiinâú r pop6t ou lone
sub*quenre, ê.6sim sururvhênre, n. oÍden dê d6iÍcrção.
l0.o - Hs.ndo íeêsidsdq o Pregôêirc:u>Fndcá I rê<o. inÍomando nô -chd.,s novo dtu e horÀrio

10.10 - O PESeno pod.ú ên@inin, pôr mêio do sislmo .letÍônjco, oontEproDosln âô licitute quo
opÉmlou o lme nois wtájosô, @ o fim d. nêseiú r obienÉo d. nêllbr pEço, v.dad. À nêseiâeío
êm eondiÉos divêÉrs ds pr.vistÀs nêstê Edir.l,

1o.l0.l - Tmbén n$ hipóls m que o Prcseib não @ir{ a rrupGta ê pa$ú à suüsequenle,
pód4 nesoci.r 6n ô I'otalE parâ qu. \e,r oh' ido pFlo mêlhôr.

10.10.2 - A n.go.io9Ào sÍá hliad! Dor m.iô do sií.nq podendo so âcompânhodo p.tos dmâis

l0.l 1 - Nos ilons ,io *lusivG pam a DÀnicipiÉô dê micrcompM ê .rprcss de pequcno p.e, 3êmpÉ
q@ c popoíÀ níô for !ei10,. Mls d. o PEgÉirc p€ssâr À subsqu€nte, havcú nov. vÚifica9íq p.to
siímr, dÀ wenlul Mrênoi! do .mpâe ficlq pBislo nos dtjgôs 44 e 45 do tC n. I2j, dê 2õ06,
seuiídô*ê a disciplin! út § êsrâbêleido, s Íor ô cÀ$.
10.12 - En€ftd. r úális quDio À &êibçíô da Droroí{ o prcgeirô vedficaá À nàbililrç!ú dô tjcjllnte,
obsrudô ô dispoío n.stê Edihl.

11,0- pa414A fiÀAlO
lt.l - Como sndiÉo prôia @.hm. dâ documonlqSo dc hâhitibÉo do lioitânl. d.t nror dâ propoí!
clàsiliôid' em p.im.nô tusa., o PEgeib vêrifi*ú o deirut descumprihoro das condiçõ.s dê
pría'p€§b.qp*iâlmen,e quüroáêxhrén!isde rn§Ioqu. 

'mp.ç, 
â pdr rprçào no ftmc ôu ! firNn

côíb.ruç o, mediÀnh i sí{,h 36*Euinr6 câdàjm\
Il.l.l - ConsulL Cúsolididâ de Pes@ JurIdiôi dô Tribunal de ConlÀs da Uniãô (híps://*rtidoo'

l l,l.2 - A coNúlh ios cadsros sá rslizda.m nom. dr.mp,e licibe e llmbém dc su 3&iô
mâjoriúriô, pôr folç! do sdigo 12 d, Lli n. 3,429, d. 1992, q@ pEvC, dontr. I rÀnções jnposk oo
Ésposdlel D.l! póiio dê sto d. improbid0dê âdmini§lnliva, a póibiqro ds onftllr @m o pod, públjco,
inclusiv! por iDtemédio dê p€$orjurldiB & quÀl *jâ só.io nrjonúrio.

Il.l,2.1- Crsô snstê n! Consult de Situaçrô do Foneedor â oxh&ciÀ dê OcoÉêncis
Impêdiliva IndiElln o g.stor dilig!trciâá É6a vsitiú s hoüve frlud. por Dârt ds êhprees sp.Dtods
no RelÀióriô de Omràoi6 Imp.dniv6 IndiFlls.

ll.l2.2 . A E diw de bu À roí !êrifitu, por herc doc vínctrtG ciebio, trnh0s d.
romeim.nro similffi & d.ntrc oukos

I l.l .2.3 - O licilrnL srá onvôcàdo pen mrnil61a9!o psiâhênre À sus desolGsificàÇrô.
ll 1.3 - consbhd! o existênci. dô §eção! o Pregeno r.pDlâé ô ticihnte inabitihdo, p0 fâlh dê

I I . L 4 - Nó ôib de inaü ilit çÀo, h(êrá nova veriffcoçlo, p.lô sistêfti, dr senturt omrnnciÀ do
.mpât ficro, prdisio nG ú. 44 o 45 do t i complêmúur no l2t. de 2006, s.güindee ! disiptim antes
êstâtElecid! pâB .Éilâçíô dd pmp.§l! su&.quentê.
11.2. FlNado à rêÉsidâde d. áviô dô deumc.bs de nrbilitação amptênúhE, ne6á.ios À
oonÍm!Éo dâqueles .xisidos ncí. Edihl e já aprs,t0dos, o licitúe sri @nv@do a cncmiúálos,
êm ao@lo digitll, vh enril, Do pr@ d. 02 (dtrâ, hôÉs, eb p€n! d. iMhitirrçiô.
I L3 - S.Íênr. hâverá a neccsidadê dê ôomp@vaçào do p@nÕhinênro dê Équnn6 modi te opresêiliçãô
dd docunonr$ origiMh nto-digilcis q@do houv.r dúvidr en Elotão à inlqrid.d. do deueêírô digit l,
I1.4 - N o sáo leilos docunêntôs de haüilibçno cm indi.âçío de CNPJ/CPF dif6rt.s, §âlvô.qúêles

I 1.5 - S. o li.itanL lôr . nâtiz, lodos os docum.ntos dêv.Iãô esta. em noro d! mlria o sê ô ljcibnte for o
Íli0l, lodos ôs dôdDentos d*.,âo *b em nome d. ÍliÀl,.x@io âquêlês dooumentos quc, p.1. pópriÀ
mruEz4 6DprovÀdânônrê, foED emitido§ 8ônênlê êm nooo do malriz.



115 I - Sc,âo âcêitos registros de CNPJ 
'le licirrrto nar z e fitiat com difêrençâs de númeo. de

deumenlos peíineírA ao CND e âo CRF/FG'I S, qmnJo for mmprcrada À ccnlrâtiação do Ecothimenlo

ll.', Rc$olvado ô dispo§o nô irem 7.3, os ticnaúe§ doverÃo encrminha.. no§ lemG deíe Ednal â
documetrlação relâciomda ms ircns â s*un pea firs de habitirlçãô

I 1. 6 1 - EA A r UTAÇ)O.t U níDrcÁ
ll6.l I Cédulo dc Ideniidâdedo(s) dmilisÍado(Í§)i
116.12 Rcsisto Comcrciil, io ú$ de emprsÀ individual, no regisrrc púhti.ô de.npÍce

me(onlrldâJu k cômercid dâ sedc dâ ricía e
ll ó.1.3 - Àtô Côn§ibtiro, Eíarurô ôu Conrãro Sociat Con$lidâdô êm visor d*idamene

rcgistadô íô resisto público dc c pHa 
'nercmril 

d0 ,uí6 Comerciati er r l6rârdô do s6icdades
mpÍ*árhs e. no câso dE sociedâdes por â9õcs, âcômpânhad. de documcnlos de êlôiÇão de seus

I1.6 1.4 - Insc çÀo do Aio Côníirtrrivo, no caso do sociedâdes simplês exero cooperâtivos -
no Cânório de Re8hlD dâs Pesôis Juridicss lcompâúâdr de plova dâ dnebÍh .m sxcÍctôiol

ll.6l.5 , t)ccrclo de AúorizgÀo, cm $ tÍâhndô dê empftsâ ou sociedade csÍaíc.ni êm
iu-cio-imenro no Pd.. e Áro de R.g'i'ô de Áuo'ns!ào pam l.unc'onxm.n.o soedido pei" qeáo
compcrênre, quandô â alividade asim o exiÍni

ll.ó 1.6 - Rêgisro 'a Organiaqio drs CoopeBlivas Brâsikn$, no câso de coopeBtivo,
âcompânhâdo dos sesu inl6 d@ unon rôs:

o. Arôconíiltrtivo ou eíoruto sociâl. íôs rennos do§ ads t5 à 2tdâ tot5.7ó417tl
6 comrov.ção dâ onposição dos órgíos de dminisrqÀo dâ .ooptralivâi (didoÍiâ ê
cdnselheimt,consúnrc.í 4? dr lei 5.761/7t:
c. Alâ dc fund&ío da cooDeEriyoi
d. Ata de a$emblciaqN &rcvon o círturo sciâli
e. Rcginento inremo co'n o Al!daâ$embleiâ que o aproroui
f Resimento dos iundôs coníiiuidos pelos coopeEdos úh a Atu da asembteh quc os

g. EdiriG dA 0l úhi'n&§asembtei.s gcnhc(hordinário!.

I 1.6,2 - 2UÁL t F|CÀÇÀO DCONôM I CAÍNÁ NCEIM
11.'r.2.1 - Ceíldío ne8ârivr de lâlêncifl e concordârâ eipêdida p.to dkbihui,lor dâ sede dâ

1r.6.22 - DÀra'lço Pârimoniat c d.môNnçõc§ conrÁbeis do ú1rimo exerci.io sôciot, jí
exisivcis e â[Escnúdôs m lorms d! lei, com romôs dc ah€nura c cmemmcnlo do L]vÍô Diárjo,
dcvidafrêírc r8isbâdo nâ tunrâ Comercial de origen que compôver â bor situâÇáo finâncen! d0 cmprcsa,
ved.da â sua sóíiruiçío poÍ b.lâncêres ou btrlaNos pôvhóric, pôd.ídô ser arutizdos por indiccs
ofroiois quandô cncêmdos há mais ,1.03 (tô, nÉsês dr dara de aprcstrtâ9áo dâ pÍôpoía, devtdome e
asi'údos por coitâbilisk rcsisrado no cRc

11.6.2.3 - O MicroempEetrdedor Individtrâl-MEl que no sno,cotctrdáio ânrÚioÍ nío ranha
lulerido re.eiri bfl'h de aré RÍ 31.000,00 (oirenra e um nit rcaÀ), csií dÀÉnsado da aprcsenrâção do
Balanço Pâtino.iâl c dmonía9ões côtrrábeG dô úlriúô exercicio socist nâ foma do irem âírêÍioÍ,
confoirnc ân. 1.179 §25 do Coligo Civile âniAo l3 A, § l. da rai Comptcmcnrar í! t2tl200ó, enftro.ro
devêÍí aprscúÍ a DASI\§lMEl (DÉlaBçào Atruâl do SiÍrples Niciónal Microemprecrdcdo!Individuil)

ll.'r.2.4. No cos dc cmp*sa coníituida Do cxercício sociâl !i8ênre, admne,se aprcsenlação dc
bâlânço palrimonl.l ê demondrrçôcs coitáb.h rclcrenres âo periodo exlíênciadâ sÉiêdâde;

ll6.?5 - E âdmissivel o balanço inlcmcdiíÍiô, so deconer de lej ou mnrratô sôciât/esduro

ll6.2.6 - Co provâçâo d! bM snuxçào fimnceim se'á
Liquidcz Gerâl (LCI Solvência Goál (SO) e Liqutdcz Coftnre (LC)
aplicÂ§ão dâ scÊuinre lórmulsl

ba*âdâ i. ohrcngio dc indice de
mrior qú. un (>l), Ícsuhân(es da
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LG=

SG=

LC=

Pasirc Circul.nie + Pasivo Nào Circulânls

. 11.6.2.6.1 EnpÉsas, quo aprcsenhrem ftsuhâdo infeÍiôrotr igurt! l(rm)em qurtqkrdos ttrdies
de l-iquidoz Gerxl (Lc), sotvêncis Gerat (Sc) ê Liqüid.z coffirs (Lc), d.,*Ào co;p;ú. pd.i.ô"ô

"ouidod-,0"0,d.7 
00' .e. ro,do\rto, ro ste

1t.63 - eu,llrFrcaÇÃo ntcNrcÁ

/7 ál I' Comprovaçãô de âplidto no dekmpêtrho de ârividads peíinenrcc cômparível e,n crêcrcÍislicas,
quâ idrdes e prozos ôôh o ob.reto d! üôna9ào ÂTDSTÁDO(S) DE CAPÂCTDADE TÉCNrcA,
forecidoc) pd pesss jurldicâ de dneito públicô ôu p vâdo, mmpÍovândo ter â Licirânlc ioneidô
-nre',.-q pâhên'os i-rdEC§ úmo o obrcro o!{â i.ibc;n .oíjdeÉndu \e rompdrve. o
rome. .m.n'o .nFior d. objd QUÁ DRos BRn \co§ ou Lot sas uF
VIDRO on QUÀDROS DE ÂVISOS ou qurlqucrourronóvct de uso €§côtârl
O Em hvrndo d,lvida rcfl* da vcÍ..idade do documcfio, ô Presoeim c F4uipc de Apoioj pone,no
pmnoverdiligêmia.juiloá omirenre,orimde cônprovar â veBcidâdc do Áishdo de Câp0cidâde iécnica

I - Con§hrrda a vôBcidâdc, será confinna'lâ â hâbitilagio dÀ tictrotrrc;
ll Coríolâdá â íão verâcida,le, â liciranreseú imbitiradr, *ndoo taro eiclmirhâdo à lrôôuradoria 6e!at
do Município p"E quc sejâ ahefro prúe$o âdninisrnrivo! e comprcvâdo o dolo, llticadâs âs sinções
admin ôlÍâliva cab íve is, con fômo , l%islação v igonrc.

1/rJ.2 Rcgisro do fabicanic dô pmduto tro C.da§rô Técnico Fedemt do IBÁMA de Arividâd§
Poremiolmcírc Pôluidorss c/ou Uiitizdoras de Rsu6os Ambienrris (CTF/App), âcompmhâdo ,lo
rospedivôceíificadodeRqularidadevátidocônchNedeaulctrricâçáo,cônfomeoâdigoiT,jnci$II,
daleitrr6933,de1931irlnírugàoNomâtivatr!6,dct5demâçôde2ol3rarNrugáoNomrrivan3t,
dc3drdeu'nhmde2009i.LeiFedemltro6.933/1931ealreraçôesd3dÀ§rclâLcin lo 165,2000.

11.6,1 . REAUI}INDÀDE F]SAL E TMBÀI]IISTÀ
11.6.4.1 - PÍôva de inscriçÁo no Câdaíro NÀciorat da Pe$o" Juridio CNp, devjdmnêrre

11.6.4.2 Prov0 ds insrigão no câd.íÍo do conribuinres eíâduat, peíjnenle ao seu râmo dc
atividdee conpdivel con o objeto cônrâluali

1r.6.4.1. Povâ de reguhridâdc pâÍr côm a Fszenda FedcBt, Eírduate Municipal do,lomiciliô
ou sede da Licitmte,ou outacquivâlenre, ns foma 

'lâ 
hi;

ll 644.P!!sderêuhÍ.ddor'elí,ssSeEUÍ'le! \o..ÂterotLndod.um uJpo. I.mpo
d.§«LiôírGT§, detr,oliÍâ ô.iru\:or"utdtro(.mp.imelodc.en.â,Bo"s(iài.inn{ o f rt.r:

116.44.1 No .âso de Cooperâriva, â mclma esí dhpensod! d! apÊsenb9ão dos
do.umtnrô.reL'no. so r.ut\o!.ruoprrdo.rmLte uJê{. di.pe-ú ô(\c.ââp,!!nrr o.eg..nk

â Dr.l AR}\ aO conià.Ju orc..3.o \en..do' dr'-id!ào o oôlíô,r, prc I 7.do ou
.o'ne(hliãdô pôÍel0 pmfír ílm!!1§ de reus!oopendos
6 Á | \ DA s. s\AO cm ou. os cooperudos âurô.'à d- J .ool\ To\a - panc'pà, d'
lni!i§;o c (\c!uDÍ u (onrâro clo çlâ Lênccdom.
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c REt"tÇÂO DOS CooPERADOS que produzniô ou comcrciâtiarrô ô óbjoro da
liciiâÇãodnciminado, cômprcvitrdo atrâvós de documento a dâh de ingreso de oadaum
deles m cmpeÉliv.

11.6.45 - Prola de inexhrência de dábilos tnâdinplidos perânt. a ruíiqr dô Trâhstho,
mediânie a apEsentâ9ào de eíidão nrylrivà, nôs romos do T,tulo v .A dâ consolida;no das L.h do
Tnbrllro, .provada pelo Decrclo.Lei n 5 452,de t.dc m.iô dê 19.13:
ll7 Â exisiêncir deÉíriçào rclârivâmenre àftgutaÍidad. fiscd ê rab'tfikil não impcde que I licnúie
qúdificada como micrccmDÉss ou e'npresâ dc pe{tueno pofre sela 

'leclÀmdâ 
voncedom, umâ vez quc .rcndâ

â todâs * demâi! êxiqências do editáj.

11.3 OUTROS TEQAISIOS DE $ÀBILtfAQiO
I1.3.1 DeclaB,;õcscomidrsno xnexoV do T.mô Convocaiório cno ancxo VIIL
ll9 - À exisrêtrch de Es}(áo relârivsmeúe à r*utfuidide fi$aterâbathisra iáo tmpcde qrc
qmlificrdÀcono mhÍôempresa ou empÍ.s. de pequeno poíe seja dcctârâd. vencedora. uDâ vcz
a rodâs âs dehxis exieôncia§do.dibl
11.10 a e\istênciâ dereíri9Ào relâti$mcnre à resularidÀde
qu5lifi.âdi co'no microempresa ou etupresr de peqrno poÍrc

fiscÀlc rabâlbistâ 'io imped. que â ttcnmro
sojl declarada vencedoru, umâ vszqtre areúr

â rodâs âs demâis exi8ênci.sdôedihl.
11.10 I - A dcôlâ.iÉo do veNedoÍ eonrcerá no 

'noneúo 
imcdiârâmenre poíeriorà tas dc hlbilir.ção.

Il.1l - Caso s plopo$â n vantcjoso scjâ otíâdr por ticiranre qualtficâd. co,nô ricroe,npE! ou
emprcsâdepeqmno poíe! e uhâ vez consbbds aeiisrên.iâ deâlluma r§i9àoioqu{0n8c àrcgtrtaridade
fiscâle tubalhhú, r nesma será conveâdr prru, no pnb de 05 (circo) diâs úreh, rpós I declaEÉo do
ven.e'loÍ, compóvar a ftgulaizaÉo O pmzo podeii sq pÍôrôgrdo por igust rrio,lo, d cÍirériô dd
adminislrugão públiôa, quando rcquÚid. pêlô licib.re, medionic apÍcscnrâÇío dejuíifi.atirâ
1l.12 A trâo{c8ulâÍiáÉo fiscalelrab.lhht. íô pluo prcvhlo no subilcn ânrêriôr âcm eraú â inabilit!çâo
dô li.nrnG, se'n prejulzo d.s trções pEvisras ,eic Edihl, sndo fâculroda â convocâção dôs tjcikúes
€mrcsccnres! nâ ordem de cla$iiicição. Se, na ordem dc ctâsifi.âÇào, sestrir se .urâ nicocmDres{
.mo'eq de peq.enô ooí. otr .ocied.de.oôrE$â .ôm dlsumd rc.Fi\Ào T dcu Rnr.,tu fiiJ e
rEballútâ, 3eú únftdido o ncsmo pmzô p r reEuhiaçào.
l1ll tlorendo nec$idâdc de lnalisr minuciosafrêde os documelros exigidos, o PÍcgoonô suspender{ !
*$ão, informando m "ch' r novâ dak e lDáÍio p.r I cônrinüidnde dâ resma.
ll 14-Será inahilnâdoo licirantcquonãocotrrp@v sua habiliúçãô, sêjâ por nio apresenlor.tuaisqucÍ dos
dooumetrios exi8idôs, ôu spreseúá-los cm dêsacôrdo con o eílb{lecido ncíe Ednrl
I l.l5 - Nos ircns nld exchsivos a micrccmpresâs e empresE de Fqueno p.ne, em havendo inatiliaçào,
hâverá novo verificação, pdo sisremâ. drcventualocorcnck doemprre ficro, pftvisr. io§ antgôs 4,1ê 45 dr
l-C rt l2l, de 200ó, sesuindo{e â dhciptiía anrs esbbelsids pam âcciúçãô da pmpoía subsequenl..
11 16 O licilânie provisoriâmetrre veNedor em nm lotê, {tue eíiver concoren'lo cm ouro tôie. ficará
obriS.dô a com provâr os rc,tu hnos de habil nâção cu mutativâmcírê, iío é, som, ndo ss ex i8ênc ia§ dos tôiês
em quc ven.eu às dos lotes en quc ci iver concorendo, e asim succsivâúenre, soh pe'a de imbillrâ9ío,
itém dâ âptic5ção ,tas 3ânçnês crbiveis.

r.r6r \ioLÀ\cndoâcomprrs\3ot.nuh,.\ddô.,eq..to.d-1,t",t.3\do.e,íâoti,â,au,e,,?
{breoí\l;re-Ê.\d".err.-,\âlooc"ic,.di-coe.,r],,mi.ufic'cnkLrp,m"l3bi s\iodo R,jhrc

ll.l? - Conshhdo o.lcndiftcnrô às exigê.cia§ de lEbitiraqãô lixdas no Editxl, o licilânlc scÍá dcclâmdô

]2,0 - DO ENCAMINEÁMENTO DÁ PROPOSTÁ
L2.l - Â propoía fimr do ticniírc dectarsdo v.n.edôÍ dc!Úá ser.ncamirrhâda m prozô dô 2,r(vinte c
qurrro) boÍa,ob nenr dc d6.lrsifi.rçã0, â coúâr dâ solicilação do Preeoeiro no sklcmâ cterônis e
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dlsnrdr, e'n umi viâ, se» emend6,
rs demaú nrbricâdrs pcl. licilaíre ou

gz\

') I <c.hd.g'd1 -m htrBtr' po-uguc.Â. od ru!, sô, ou
4.,'a,enrl'nT. -.e.s,r..de\.nd a útr.mr I th- 5e, a* n"dx .

121.2, Conl.r â indicâgeo do bânôo, úlncrc dâ cônh e

12.2 - A pmpdra fi@l dd-Á sr dosmenLdÀ nôs âuros. sá tevidâ êD oonsid.raÇrô nô deomr d.
ereôuÉo do enlErô ê âplicoçio dê dênrud sançlo À côdBloda, sc toÍ o .e,
. 12.21 . Todà§ âr ê\p6iticrcô.s do objeb .onridâ! nà propolta lln (omo acrca. modêtô. ripo,
labriBnt ê pedincià, vinculm scmr Éds.
12.3 ' Os pre9ú dêvêrão sr oxpffis êm moed. coftntê í&ion.t, o vâlóÍ únirôio em atgarhmos ê ô vdlor
globálêm rlg,nsmos Ê pôre{ens (áí.5od, Li noB.6hÁjl

12.3.1.- OcôGndo divágénciâ mtE os pr-Çôs uniú.ios. o preço glôüol, pflalecêião ôr prim.iGi
no cM dc di!ôrsênciâ ênh @ valos nuhé.icos. o§ vâloÉs expr.sw por eicrso, podei*o etes

12.d. Á oGú dReú $r fim. . pEcuÀ limihdr. igolsmrc. âo objero dejc tdiut. h conrq
dkmtivãs d. prcço ou d. qualqu.r ouh 6nd'çio qk ,ídúá ojutsrm.ro à mn d. um FsutEdo. sb

12.5 - Â proposr. dÊwrá obedecer se6osd6t EditÀt ê sêB anqos, nâo sêndô @nsid.Bdo oquêlà qúê
nÀormBpondr às 6p.cifieçôs sh @ id6ôuqu.e\Eb.l.y.víncutoiprcpGbd.ouróticirú[.
12.6. as prcp.slâs que@EnhM.dê« Jo do obJ.b. o \âlor. o§ docuhenh( omrten.ntar§ âíxrô
dhpúlEiEnr inrher,É3 À homotos!çro
I2.7 - Cônlhtado o ilêndihento dos.xi8ênci6 fix.drs no êditât, a Lioihnt §orÁ dêôtrddâ veno.dom, ê os
pEsntcs À ssrsÀo srão cmuniôidôs,

13.0 - DOS RECURSOS
l3.l - Dqjlüdo o vcnc.nôr ê dqridâ â fee de EguloriaçÍo fi§t o §lbalhist dà ticn,ft quoliÍcadÀ
ôomo micro.mpÍês ou emp,* dê pêqueno p.Írê, sô for o @, seú cú@dido o prm ds nô riDino
30(rdú.) ri!!tor! p8r. qu. quhuer licibr muifeste ! incnçãô d. E@ru. dr fo;d motivad0. iío é.
indicüdomnhquks' de'rãôróed pRtcD'1. Écômre por q@h ndivoi em cÍmpo proprio dô!i!rem,
13.2 - HNendo quê6 se maniLíê, crbeiá @ pEsoêirc wriis a bpêíiriàad;; a exiíencjâ d.
motivrção da inlmçro dê ccor-, Dâm dêcidi. s. admite on nÃo o Eou6o tundmcnlàdnnenle.

.. ú.2.1 - N6s. nomênto o Prcgeirô não ldenlmlÁ no Íé.ilo reouel, m lpên6 veiroÀrá s
@«lioõ.s d. âdmisibilidod. dô EUBo.

13.2.2 - Á f'll! de múia*hçÀo motivílÀ dô tiôiture qu0nlo à intênçno de r@ftr ilpdr,rí a

11.2.3 - Um ve odmitido ô recus, o rccnátê reú, a paíir de ontirq ô pmb do lrês djâ§ pâÉ
âprenllr 6 mzôe§, pêlô sislema .látôniú, Ícaldo os d.mis ti.it!nl6, dêde lôgô, intimads poE,
qu.ftndo, lpms.nt ren contmzõ.s tinbém p.lo sistcnÀ êlêhô(i6, o out os lrês dÀ, que emoça;lo a
cmLr do Énircdo prM do EomnE. $rdôlhej NÊuÉdtr rhrâ 

'dêdúb 
dos ctmênrôq ldi>p;div.§

À defos d. $us inEftse§
11,3 -OeolhidnrodoEu6ô invrlida&osomát 6 aros insM.1Ívêh dÊ sDÕreihm.nh
I 14 . or uro. do p6É\E pem0n@rào mr \ trh fmnquádMo, in".,iuao". ". *a..ço "o**.
14 0- Dl Rt4aERTUR4 pÁ sEssÀo púauc4
l4I . A.cnÁopúb|.3 Fdc.âçÍÍêrbens

l4 Ll ,Nos hlpórese§ de provimenrô de rsoxo quc tcve à muhçeo de aros ânrêÍiores à realiTação d.
tr..áooubi!ôprc.dcnrcô-emque.e..'.ul'd.0r'or,3c.!áupuht.r..iu4àochqncf,,o,epe,ido.
o\ a'os ânula,lor e ôs que de e dcocnüâm.

14.12 QDâtrdo houver eno na âceilagio do prcço nethorctâstficado ou quaido o liciranle dectâBdo
rêncodor rào asinar o coúalo, não rernsr ô itrírumc ô equivrte,r. ou nâô:ompmvn a rcsul.rizeio

,Bênciâ do lilnarG vq,ccdo., paÍa fins d.



nscal e lBbâlhistâ, nos leirnos do âí. 43i 610 dâ LC ío 12112006. Nc$âs hipóteses, *úo adolrdos
pEce'limcnlos imedirtlmente p.§erioH so cr@râúêíro da erspâ de lân.cs
14.2 ' Todôs os licitantes Emânêscenie! 

'leveiào 
*r cônvocad.§ paB âqompânhâr a sesão eâbcna.

14.2.1 - 
^ 

ôônvaoçÃo s dârá pd meio 
'lósÉlcnu elerôni.o (.,chàI,). e-râit. ôu. ai!d!. tac{imite.

do acordo con a lâsc do pmcadinenro ti.nâtório.

] 5,1] - DA ADJUDICÀC.IO E Dl HOMOLOGÀCiO
l5-l - O obleto d0licnâ9ão *í adjudicsdoâo ticn.nr d{tsâdo vctrccdú, por iro dô prlg.cno, e:ô não
hâja i erposiçàô de Écu^o, ou peld auroridadc onpeÍent . spós o Ícsulà dsnã; dôs @u6os

152 '.1pós i fâsê Íemsl,.oníàládd â ftSuhidadc dos os pÉticodos, a Nbridâdê compcrenle
honologeó opuedinonrô licihtó.io.
I 5 I - A âutoridade sup.rioÍ destí liôibçÀo sê rc*fl. ô direno de nÀo homolqâÍ , presnte Licihgãq no
iderese da AdminhhÉo e m.dianr. lundâBênração elcrila! $m que côiba qmt,tuer dos ticitânlcs o dirciro
dc redan.Éô on indcniaçÀo.

Ió,0 DÁ FOKI,IALIZÀCÃO DÁ ATÁ DE PECIST:RO DE PRECOS . ÁM
16.l - Ilo,ndlo8ado o resullado do Ppsío, resp.ir0dÀ I ornêm dê ctssificâção dos ireí3 â ser rEisrâdo,
sú(Ào) conv@âdâ(s) (, adjtrdicflláriâG) piÍi ssinorurâ d0 Atâ de Reskh de Preeos âtrexo d.s. edíât,
que âpcfciçoirí o co'nponis§o de execuçãô dos scniços n$ condi§ôes cíab.tecidÀc, qrc ôb*Íaá c
lemos do Decrcro Municipalnô012 de 07 dc fcvercirc de 20t7! dâ Lei n." 3.666/91, da Lei n. to 520/02. e
denahDoíhas do ediraldcsc pÍocêdimento Iicirrrório
16.l.l Â cl6sific.çáo serí mânrida dumnre 12 (doze) ness, a Dârtn dâ dârâ da pubti.âçÃo dâ Ara dc
Rcg Jr de Pr\o. q . r.' é'io dr Ádr'n'r'rç.:o pôJem .e' pTmgada po.,L,r pê,'odo ,o. e-o. dô
ir'cilo III dô §l'do st l5 dâ Iê1n.3 ô66?rl
16.2 ' ConírÍro dd Át! do RcaÉlo do PEços $ s*uirlcs tntornâqóês:
â) identií câ9áô d ô pÍeeso;
b) @crciz$eo do objoto;
c) i'ldiiÍlcaçío d6 cmprc*s vcnccdôrârr
d) phnilha dos i!.ns ôfoíados pelss licit ltcs clslifi.âdâs, co endo dos.riçâo deiathâdr dos pmdutos.
quântidade, mârca! prcço utritário eiohli
e) dircilos c responsabilidades ,ls panesi

0demais cordições aituntes à execução do seÍviço
16.1 A Ara de Ro8isto dc Prqos seú lÀuâda cm rãnlas vias quanto foren E enpresâs ct0*iUcrdâs
17.4 - A licikúc quêrenhao *u prcço reghhdô serí denoninâdo h.trcficiári!d. 

^ra 
de ReEish de prcços

16.5 - Á Cotrrcc$ào de que lmtâ o nem ló.1 deveú sd cndidâ nô Eú máximo de 05 ícinco) diâs úrek.
Droíogâr Ll T' .BUâlrcnodo dc\de que o-ons tr' i \o iu 

'câdo 
c ee ô p<h 

^dminiJaÇôo. 
\oó pcna dê

dNoiro direiro à hcneficência da Ai! do Re8isro de lreços. *m prcjuÍb dâs !ân9ões prevhhs no dôDoío
íô aí 37da Leitro 3.666/93
16.ó - ao lsi'Era Al!dc Roshro de Prço! ! erprcsâ .djudiüúh olniSâÊ*-Á 3 cxecul.Í ô ôbjêro a etr
adjudioado, com intêsÍal obediêtrcia À nomâs ,vênçadas em Elaçào es clcmenros pôpô§os, a msponder
p€lo ctrmprimenrodâ pÍopoía ipÉse.rads.
16.7 - Em câso dc recusa ou imposibilidâdê dr beneficiária 

'lo reEistÍo cm.ssinir a Ah de RegüIrc ,le
Pre9G. ou quândo â mesm r dão sprek nbr j u í ificât ivâ, â Adninisração âdorâú as pro! idén ci$ cibí!êi! à
inposiçro de $nçào, bcm como envoc á trs lôirantes rcmâtresenrê, desde que rcsp€irâdtr à ordem d.
clâsificlqão, prm, dopôis de conprovúos os re{tunirôs habilihtórios e feit! 0 ncgociâ9ão, âsinn â Arr do

16 3 - Na ôônvocagí. das lioitantcs rcmânesenrcsi será obseradâ . ch§sifrcâÉo finâ] dr sesão oriSinária
7do presiq devcndo âG) ôônvocadaG) oprescnlâ(m) os deúmentos de habiln!ção oúâ râtidado rêítr-e
cxpimdo nô pnzo ússcori,lo dâ dârâ da Êaliação do PresÀo.

ÀRACA'I'I
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16-9 Dumntc o p@ô ie ralidadc dâ Á1!, a AdminhrÉÇio.ío ficaú obrigldd d,reliv0r.s odúrâ;;aqüc
dela podúiah adÍi, fiondô lhe laculradâ â âdoção de ouÍos mêiôs, rspeitâda a legistôçío Etati!â às

16.10 -À únlÉhÉo dâ mDres clEsiÍicado, rcspêirados os denâh únérios âqui desÚi!ôs, tar se ípeto

16ll DürarL â \-.id-ô o, c.i J? qesi.trôd.
di"oôn:b lid.le dc ro'nlld o obt. o o'i ''( rdo. oF te.,, o. t.! .er-

16.12 À unidodê adminkrâiv. pÍomorom dr prc$úô licillcãô serí

beEliciárii nio poderá âlegar i
rpLicrdâs is sançôes prev itlâs ro

o órsão êcíor dl Ârr do Iteshro de

I7,O DÁS /!L|EMCÓES NA ATÁ DE iDCISTRO DE PRECOS
l7.l - Àahdo Reeisto dê Prços pod á solÍeÍ âkemçõ*. obedecidâs à! disposigões contidâs no Dccrero
Municip.lln'012 de 07 dc lcvcreirc de 2017. da Lcií! 3.6óó/01. da kin.. l0 520/02. o de,nâis ioirms dô
êdnr de,tr prúcdimenro lic rô'ô
l7.l.r - oG) preeoG) ftsisradoc) poderô(Àô) scr rcvi§!ôG) em decoÍÉnciâ dc cvcntr,nt redução daqrcles
pr.ricâdôs no 

'ne4a,lo, 
ou de lãro que clcvc ô cuío dos bens registrâdos, câbendo s adminishção,

promover N i@esírias nes.ciações iuíro àG) Bemficiáriío da^RP.
172 Quudo, por morivô supervetrienlc, ô pÍêçô i'ricialn.nre regisnâdô ror, {e supütoÍ e prcao
pBliqdo nô nercadoj â A,lminhrâção deverá:
17.2 I . Con!@âr a empftsâodjudicârária. pon negô.ia' a dcqúdâ renugío do preqor
l7 2.2- LiherarâcmprcsÀâdjudicrráriâ do ú,npÍôfrisso asunido..oso sc fruíre osâ nesoci$Ào;
l7 2.1 - Conv@âr as remmesceú.s visândo istrsl oporuidâdc dc nesociagão
l7l Qúendo o prcqo de mcrcad! tomaÊsc supüior so rclistrado c â Beneficiárb d! ARp, mcdtâ c
rcqucrimento fundrmertado! dêmonsm. I i'npo$ibilnhde de cumprn o compÍomhso, a adminishçeo

17 3.1 . Lih€ror â Beicficláriâ dd ARP do conprcmisso rsumido, sem i'rici.r procadinrnro pra spuror
làlta qG implique ên âplicoçÀo de pcnâlidâdê, se confimido â !üâcid edôs morivos apEserlados c so â
.onunicaçio oco .r antes do inicio dâexecuqão do cônrôro;
17.1.2 - Convocar 0§ demâh Beneficiáriss d! ARP visândo iEU' I op.runidade dc rcg.ciâçãô.
l?.4 - FÍusÍddas 6 ne8ocl.ções, â Adminisrraçào pÍovidenciâú i revogaqío da AtÀ dc R*hh de pre9os.
úolatrdo 6 modidâs cabtueis pmaaobrhÇàôdeconlralaçÀo mâis v hjôe.

t 3.0 Do cÁ^cILÀlVfNÍo DÀ I
l3.l -^pÍesenharadercghtrcdopÍc§ospodeúsüc$c.ladâdeplênôdireito:
l3.l I Pela adminhtâqàoqurndol

!) Àderenron.ãocunpirosobriAâÉesconíanrcsdcíâAradcRc3hhdepreçosi
b) En qualquq das hipóte$ de incxccução rôhl ôu parcial m cxccuglô dô sêNiço, tr crirério da

c) Os pÍ.9ôs resiímdos * âpesênbrem sLp*io8 ,os pÍ.rtcrdôs io mercÀdor c , B.ncficiáiâ da
ARP nãô aceitar rcdu;|.:

d) Por ÍaTncsdc imotusepúblicodevidân.trrede'noníãdo e juíificâdopclâ rdminisraiíor
13.12 l,elas signatári6, qú.ídôj medimre solicitiçáo por escrito, compov!rcm cím inposibitiladrs de
cumpÍ ir 0s exisêsci deío Ala dc Resisro de Pnçs, ou,âjutzo d I 

^d 
min isrsção, quândo compovâd í â

oconêncio ds hlpólosss pÍevisras nos aís. 77 c ?3 o ía fomâ dos orrs. 79 e 30 dr Lei Fêdenl 3.666&l
13.1.3 -A solicihçÀo dâs signâráriâ: prm câNctaitrnio d$ prcaos Eskrâdos deveú $Í tôrhúlâdâ com a
anrsedêlcia dc:10 (trinh) diâ§j lacuh0dâ à Âdni.isftqào ! apticâ9àô dâs pêididades. crso úo ac.irâ 6
13.1.4 - A commicagào do clr*lamenro do pleço Egislmdo será aeni por co.{+ondê'.tâ com âviro de
rcccb ine oro, j,'ntm do{e o com prôvanie aôs tos q uc dcÍâm orisem so Regi§rs de pÍEô3.
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de côtrtâlo ou liln'merto
.nrcs do decuno do fEo

12 (dozs) meses Noh Explcarlvâ: À
que 3s d.spcsâs rcteÍêntsà contâbção
iíscÍi9ro em 

'eíos 
â plsar, coítome

,5't

l3.l.4l -No caso dc sr iMcestuelou i8noúdo o en,lereço dâ Bêneficiáriodâ ARp, r comqnicição scÍá
ieihnedianieluhlicdçÂo m órAÀo dê divulsogío oncid dôúunicípio. considomndo! mrcciadoo regiiiro
@ da1â da ptrblicagío oficiât.

19.0 - DO CONTM|O
l9.l . Ârós a h.molo8âçãô c a âssinatum da All d. Resisro de pre9o! eh ssído reeliãdÀ a conkarâçáôj
srá fioodo Tcúo de Contalo, confômê ninura aNxa 0ô presente Edihl. quc deveÍá sêr asi,ado pelc
patus nô pmzo de 05 {cimo) dias úreis, â pânn dâ datr de rsebimenlo d. convocrçio enaminhàâ à

19.2 - Ahemalivamentc À conv@!ção parâ cômpâÍecer peB e o ór3ào ou enridrde pâm a assinâruú do
T.mo dê conhio ou â.cile do insrumenlo s{t ivaLe'rej â adminlímçrô podení enc,minhá-to pârâ
rsitr0lurâ o0 âceire da AdjudlcâláÍiâ, mediânte coÍcspondêncir posrâtcon âvho de Êcebimcnro (AR) oú
freiô elebônico, pan qrc sêja sssi.odo ou aceirô no pr-. de 05 (ciiú) dias, s conh. dâ dor. de ssü

19.22. O pmzô prcvisto no subrtcm ânrêrior poderÁ *r pÍoÍogâdo, por iEU,1 peíodo, p.r $ticnaÉo
juniii.âdi do adj,'dicâtÁriô c âceih pela AdminÀrlçàô.
19. I Quâlq@Í solicihçÀo de rômsâÇio de pruo pân âstndrâ do remo
equiv.lenle, decomnies dcíâ licihçõo, $menrc sciá anâlhada k rprcsêtr1âdÀ
parÀ rrl edcviddmenle luDdane tulai
194. O prm dc li8ôncir da coúBração, quando couber será dc
vieônciâ dô ôonroio podeiá utrmprsaro exe(icio ín.ncano, desde
scjrn inregrshonre cnpenhadar 5ié I I dc dczembro, pâ.À fins dc
OÍicnkçro Nomatns AGU n. 19. de l3/t 2/20I I i
195 . Sc â Ádjudicaiári. irjuíificâdrmenre recuersc ! â$imÍ ô Conrmro, podeú sff convoedi ourr
licihte, des'lc que rcspenadr order do clâ$ificaçio, Psrs, depok de teih â ne!Éiâçeo, veiticlda a
.ccníbiLidadc da pôpo$a c comprcvados os rcquisiros de hâbitihçÀoj cetebrar a conrÍâlâqão, sem prjuió
d b vn! e\ p'<\ iâ\ n?.k I dir, ed5. dcaâ'. -omind. ôe. eB J
!96. A cxec$ão conuduâtscrá acompanhxdâ e fiscâtiadâ poÍ Alenre público cspeciâtmcírc dêsisnâdo
püa eíe fim pelâ Unidâde GeEnciadoÍ. dr Licnação, de ocodo com ô eíabetÉjdo no d. 67, dâ L.i
FedcÍâ1.ô 3.666/1993,. scr infômado'tuatrdo d. t.vnluÍrdo in*rumerrocoitâiuât.

2O.O . DO REÀJUSTÀMENTO
201 Os pEqos rqist ôs nlo s.frcrão reâjuíê drmnrer riSêmia da ArÀ de Reghró de Prços, ARp,
srlvo m condigào do têôÍ do iretr, 2l.l dcsc edirâ|. uriliando â voria9Ào dc iídices oficisis À ép@o do

21.0 . DO REEOUILÍBRIO ECONôMTCO.IINANCEIRO
21.l.Nrhipóte$de sobrcvircn fâros impreviivcÉ, ou previsiveisj porém de coNequi)íciN tncâlcutávek,
rclardâdoros ou impednilos daex{u9áodoajusôdo, oD, âirdo, cm c$o dc foÍ9rmsior, caso lonuno ou t rô
do principc, configtrÍaído álea ecôúnicâ cxrmôÍdiníria c exrocotrrdu,t, pôdcil. mediaúe prÉedi'nento
ad'ni',islrorivo orde r§re demotrímda rât sirnigrô e Gnno d. âhenção, serÍcí.bctêôida a rehção que $
pâncs pâcruam'n inicialmstrE crtre ôs encsqos da cotrÍâladâ. â Íelribuiçio da ÂdminislÍ.qáo pm rjNrâ
rcmunençro dô lonecineúo, objetivâidô â ma.urengão do equilibÍio ecoíómico-financeirc. na fomâ do
An 65,Irchorr,alinea d", dâ LciS 6óór93. potleD'lo ser rcghhdô pôrsimptes aporiila (§3).

22,0 . DIS OBRIGACõES DÀ CONTMTÀN.E
22.1 . As ôbÍisâçôes da Conrâtânre sio aquehr úotâdâs nâ 

^rr 
de Regnh dc preços c nâ Mirtriâ

Co.tarul Àtrcxô deíe c,lihl

23,0 . DÀS OANCÁCõES DA CONTMÍÀDA
2l.l . Âs obrisrçócs da conrmradi sã. âquctâs â,tuliJâs na Àra
Coihrml amxô d(r. «lil,

dc negnko ]c P'!!!. . nà Mi' ri
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21,0 . DO RECEBIMENTO E CNÍÉTIO DE ÀCEITÀ(i1O DO OAJEÍO
:4' O..-ir+.o dcíccebmenroeÀeiiÇà.douhreoe.Àôprc\i.ro.nâÀrr t. ReLi.tro d. p,no. c a

2I.O . DO P,IGAMEN|O
25 I - O posamento serÁ clcnrâdô pmporciomlmenlc âo qüe tor soticihdo peh Conlmrântc, em âré l0
(rink) dias sntâdos a padi' dn dalâ da âpresonriçÀô dr Noio Fhmt/Fânrâ peta Conraradoi
25 2 uâvcndo ero nâ ápreseíhçiô dâ Noia Fhcal/Frlum ou cifutríânciâ que impeço r littuid4ío dr
despeso, o pa8âmento ficaú pendcnto âré que s CoDtmadâ prcvidcncie as medidas satreadons Nesâ
hipótr, o Dlazo pârâ paSame.to inicia.se-á âÉs s co'npôvaÇÀo dÀ regtrtaÍizrção da situaqào, náo
âcâí*ndo qualquc!ônur pdr a Coúaronlci
253 ' A Contúhdâ rcgulsúcnlc optanre pelo Sinplcs Nacionat, iísiruido pelo Afr. tz" d! l,ci
Complen,onlaÍ no 121106, nãô soieú a retcnÉo quâíro aos impoíos c .o ribuiçõês âbÍinlidos peto

25.4 O pa8amcnto scÍí eláuâdo po! meio de rmsfeênch bstrcÁri! em conrâ côÍsíre, na asênch e
eeabdecimento boncário indicádôpêlâ conrârÀdal
25.5 - A Contâiâdo nlo r rcsponsatiliaÍí pôrqualquer despes que venhâ â *r oforurda pela Co'lrârsdq
que poÍenrum nÀo rcnhâ sido Nôr&dr no conrolo:
256 - A Libtrâçíô do pasâmenro ficâ condiciônâdrà aprsenração de documcnrôsem o *inais, xemcópiâ
âcompânhodas dos originâis ôu de xer$ópia âulcnticâ,1â, da Íegularidade puâ com ,s FoTcndâs Fedemt
(CND Tibuios Fodêrâis). Eíâdual (CND Triburos Uíaduâk), Mulicipll (CND Tibtrtos Municipâis) e
Thhalhisra (cND Tmbathish);
25.7 -Ncnhu'n pagame o scrá cfeiurdo à CON1 RATÀDA, cnquânlo p.ndhre de liqtridação por,tualqBer
obiglqío fiiÀn.elm, sê'n que islo gerc dirchô à ahúâçãô dos preçoq ou 'le compcnsçÃo firincaim poÍ

26,0. D/1 SUBCONI'RÀTACÃO DE IERCEIROS
26.1 . Se!ão accitâs suhôontrrações de ouÍos bcns e senigôs prr a execução do conlBlo.riginal iló o
limitêde30%(úi' â por ccnlo) do vílôr conbarado. Contudoj em quatqu.Í siruâçáo, â CONTRÀTADÀ éâ
úniec inEgÍ Ícrponsável pt lÀ exe uçáo globâ l do conrdo.
2ó2 - Enr hipótese nenhum, haverÁ rclacionamctrto codmtuâl ou leÊd da CONTRATANTE con os

26.1- A CONTRÀ]ÀNTE rescwâ-se o dneib de velar a utiliaÉo do subco râúçôcs por mzúes récnicas
ou ldministdivâs, visndoxnioamente o peíeito quhpÍinêírôdoconraro.

270 . DA GARÁN1'IÁ CONTMTUÁL
27.1 A cliléÍlo dr 

^dminürs9ào 
e côúoflo o cÀso podúá seÍ sxisido peía9ío de 8!râ'ri, paÍa esrÀ

contâb9iio vhrndoÀ segumnçadâ cxoctrçIô do corraro e evenluai§ illemçôcs

23,0- bAs Pt \.t tD4DEç E S4\CÕtS aDVt\tSfR4ttyÁS
23.1 As penilidâ'l.se$ãô pÍevhris na Minuta do Cootrito âncx.â cís cdir.l

2O,O- DO PEDIDO Df .SCLARECIMtAIO E IMPLLAACÀO:
29.1 - ESCLÁREC]MENTO:
291.1 Or pedi'ic 

'lc caclarecinenros reforentes ao present. editll e seus âíexos, deveÍíô sêr
eNiâdos rom o Pre8ôenô, até 03 (É, diss úreis silcioru adârâ íix.dâ pim abeíura da se$õo púhlic,.
exclusivamcúe atavés do nsio êlêtónico: mirnieLe.co'!dim/àârlqari.qc.qov.hr idenlificíídô ô.úmem do

29 1.2 O prcgocno rcspondorá âôs pedidos de eschrecinenro§
dJd,jo.'*eom o do pedido. e rôdcr {qtr.. râ' srbqdiô. rur d.

ro poD dc doh diâs úreis,côntdô
aos Hpon!áveis peh elrboraqáo do
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29.1.1 , Os p€didos dê el@iDenlos nÀô sDsp€ndem os pMs pÉvisros tro o.nom.r
29.1.4 I As Esp.srae âôs p€did6 d..elecieobs srúo divulgâdrs pelo sistoa ê vieuta.ãô o!

pâticiputes . a idninisroção.

20.' - IMPUGNÀAIO:
29,2,I - Ad 0l (lrê, di6 úlei ül?s d! dârà fiúd! pu Àb.íura dâ e$eo públio4 quÀlquÍ pês*

pôdeni impusâr o pÉrêír. Edircl, m.d'áírê pê,içÀo por e$n6. p66@tjãd4 na sot. ü. tiaibd,rs d,
PEftiruÉ. \iirdo no rd.r.S. con§r.rc,lo preâmhuto d.!r..did ôu âri\é\ do m.ro.t.rônico.
nârÀniele.sôndinôiÉcdri.€.lov.6i quê pft ênch'm os se3uirr.s ÉqujsnG:

29.2,I.l - o údêÉ9lmenlo e Pregôêir dâ PEf.itum Municipâl dê ARÀCÀTII
29.2.1.2 - ! idontiÍrc.çtó pÉciso c @mpLl! dô iuror. su ÉDrcsút ntê lêg6t
(&ompânhâdo dos d@umób cooprob0lórioo .ê aor o cosoi oontádo ô noôê,
pEnom., estldô civil, pruÍsào, domiô io, úmerc do docunônlô de jdentifro!çào,
dentu do pr@ .dihucio;
29.2.1.r - ô ráto. o friDd.n.ntó júrídico d. eu pedido, i"dicindô quiis os iteís ou
subitens disutidos;
29.2.1.4 - ô pedido, 6m sua en ifi.âçõlsi

29,2.2 - CâbsÁ Bo Pr.g@irc, iuxitiddo p.l6 Esponúv.i§ pêlâ êtâtôBÉo dcsic Edftàl . sêus
ú.xôi d@idn ebE à impugiâÇão no Dmzo de 0té 02 (dois) di6 úteis mnt dos dr dâb dê ]qüimáto d.

29,2.3 - No crso dê iolhimento d. D.iiÉô cônh o aro omv@tório, erá dêsiamda rclo d!l! para
a reolizção do oerton , .x@lo e â ihêotão não lLtd a fomuldçío d6 prcposlas;

29.2.4 - Nro sorao @olhidae 6 impugn gõ€s iDolivados, aprcsêntádd inrmpestivrm.nL rou
súb*itu por repEsrtánlô neo haüililsdo ou niô identifisado no pIoceso pÀm Êspondêr pelo tioitaite;

29.2.5 - Âs impugnagô.s nãó suspêndem os prâas previslôs no dm.i
29.2,6. A côn@sío dc efe ilo suspós i!ô À impugnoçio é m«tidi *cêpcionat ç devdá &r rotiv.dâ

pclo prcgôêi@i tr6 ulo§ do Drccê*o de lioihçeo:

30. DO 2/DRíO ÉTICO NO PROCDSSO LrcD/fóRIO
30,1, A3 licibcs deven obsoíd c r cônd!l!d! d.v. obserd c fBr ôb$rü, o rois allo ÀldÉo d. éüÉ
dumnto lodo ô plMso d. lioit!9ão, dc 6nhhÇío e d. ex@uÉo do objêb cônhtut. pm 6 popó§iio§
dêíê hoi, deÍiem-s às §Êslinb prítio6:

r) "pútic. corropü': ormê., dor, rec.her ou §olicitrÍ, diÉrâ ou indiEhn.rtc, quâhúêr
vmLsar com o obje vo do iiÍu.nciú â !ção de síido. público no p6ess de tioitoçio ou m d@uçâo

b) 'púdcr ftludulcnlt'r o f0hifieçâo ou ômhsÃô dos f!lo§! oon o obj.üvo dê jnrtnênciú o
pless de liciàçào ou d. cxeuçíô dê @nr!to;

c) .príli. cotrluirdC': csqu.mâtid ôu eskb.leer um &ordo .n1Í. dúâs ôu mis lilitonLi com
ou 3êm o oonhe.imálo d. r.p€§ênrnr6 ou pEposio§ do órBíô liôiúdôr, visrdo osrlb.t.g preç.s êm
nlv.is ortificiâis ê nÀo smpetiliv@i

d) "prírie co.rcíiv!': cÀusãr dânc ôu smeaqrr o0ue dúq dir4 ôu indiúmente, à§ p.ss6
ou sú pópried.d., visdo À inílrcncia, su! porticip.Éo ôm úm phôe$o lioiraúrio ou àfcl.r a êxêcuçiô dô

10.2. A conlát dê, gEutido ô péliâ dêf.sr. ôplicüí 6 sçõcs Àdninistrarivâs pdinoEs,
pBisllr ni Lei Fdeol n 3.666, d. 2 1 de j unho de 1993, s mmpbvÍ o ênvôtvinenro d. EpEsonr.nt dÀ
êmpEs! conlrÀlld! d prÁti6 codpt § fràudul.nl.i aônluiadG ou @rciiivaq no doôôÊ dâ licihção d
!0 êreuçÀô do conlnlo! em pFjuíb drs demlis m.dids âdniíistritivis, úiminais e oívois

3 I - C R ITE RIOS DE S USTL NTÁ R ILIDÁDE
ll 1 "^conrahdâdNoíMorrboasp'áricrs de oinriaglo de recmos /.eduçi. dc dcspcrdicios/ me'ôr

!) ttâcionaliaqàô do uso de $bíÂrciâs porcncialmenie rórtco,potuerlcsl
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b) subíituição de subsrânci.s róricas por outss alóxicas ou de nenôÍ rôxicidadei
c) TÍcinânê o/crymitaçã. p(iódi6r dc .Dpregâ'los sobre bôú p.Áti6 de redu9âo do

desrerdl.io§/pôluiçãoi
d) adoçÀo dc Drátictu de suíonrlbllidÀdc na cxecuçõo dos serviços, quando ooubcr, dc

rordô co.r o aí. 6o dâ InsÍuçÀo Nooalivo SLTI/MIOG no t, de l9 d. jansim dê 20 t O.

32, O. DÁS DISPOSICÔES C E IÀIS
12.l TódrsâsdeolÀÉqõ{sêxigiddneíeeditâldeveráoserasimdasporreprc*.trtelog.tdalicihnre
12.2 - Os anexos orêHidos p.lâ âdminisheio são âpeias ptrâ ôricíúeão a Licnanr neo navetrdo â
necesidode de *rcm Ícproduzidos exâramenre ieuâis, ba$ândó não compmmeler o ctrtendimcnlo do que se

32.3 O Prcgocno ou À Auto dade Superior, fâcull ivdnenre, podeú êm qualquer ldc dô jutsaúênto
p6movêÍ dilisência destina'la a esclârec ou co'nplenenlar a iníruqào d. prceso e a sferiçÀo do ofe'iado,
bem comosolicnda elaboBqão do pareccÍs récnicôs desinado! a fundânent râs d{isõos
32.4 Qualquer modinc.Éo nd Ednalexige divulgâÇáo pclo mêsúô inírunenro de pubticação.m quc *
dôD o texto originil, r{hrindGse o pnb inic ia lúenre eíabele ido, Õxcelo quondo, inqueiiônâvêtmeúe, a
âLleãçãô não afeld â fomulaçãô ds pmpoíâs
12,5. Não soÍâo cônsideãdos môtiros paÍâ desclâ*ifrcação as si'nplesomisúes (náo cseíciâis) ou eÍos
mderiah m p.oposh ou dâ d@uúenragío, desdo quo *jam irclev.nres . não pEjudique'n o proce$an.nto
dâ I icltâção o ô cnte.d im ento da prcp.sá. e que não fiGm os dneibs 

'las 
dena is I ic it.í!e!, *ndô â decisào,

prr taúo, de torâl onsêntimento dâ cooissào.
126 - Nâ cônrrgem dos pmzos cíâbclecidos neíe Edibl e 5eus Aíexos, erdun{ê-á o dia do inicio e
irclunie-áo do vercihê ô.Sósiniciam.vcnccmGpmósemdissdeexpe'liedemAdmtiislnglô
32.7 A homologâçÃo do resulrado deía liciiâçÀo iáo tnpticâÍí direito À conrahçÀo.
32.3 - Á presenle licilação $hsnrê pôde.á ser revo$da por râáo dc inter*e púbtico deconente de tÀlo
supcncni.írc d svidame nte co'n prcvadâ, ôu.nulada, no rodo ou em p!íe, porile8âlidâdc, dc ôfrciô tu por
pÍovôcagío de lerceiros, msdiâmê pârec escrito e devidâncnic fundâúênrido
12.9. Nos câsos ôm issos ap licü{e-Ào as dhposigÕ€s coníanres da Lein.10.520, de 17107/2002, Derêtô
FedeBln'10.024 de 20/091019, D{reto Municipolnô012 de07 dê levereno de 2017j LeiComplenrcítar
n! 123D006 LeiOeraldâ MicÍerpresa, com s altela9õ€s,lÀ Lci Complehemârno 14?r0l4j e legúhçeo
coÍelâra rplicando{e! subsi'lioriânente, noquecouber, a Leif 3 6ó691, d.2l106/93, cô'n sursaker"ções.
12.10 - O tôÍo p â dnimir questõ.s Íelâtivâs aô pr*e.re Ednal será o d! Comarca de Arrciti/Cf,, côn

32.11 - InrcgÍar êíe Edihl, paElodos os litrs ocfenôs,os sêguinrês rnexos:

aNEXO I , Temo de RefeÉNia:
ANEXO II Modclo de Pópôíal
ÀNEXO III T mo de 

^desáô 
- BLL:

ÀNEXOW-Cú§ô pelaUriliaçÀodo SÉlcmâl
ÀNf,XOV Moderos dcdcclâÍdçõesi
ÀNEXOlq Minut.dâ Átâ de Reeilro de PreÇosi
ANf,XO VII Mi.ula do ConÍoloi
ÂNEXO Vm - Modelo de dcclorâgào dc âutsmicidâdg dos dôcumenros

AÍicdi/CE, 07 de ma(ode202l
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Tf,RMO DE REFERÉNCIA

I I - Reg.,ro dc p-eços púa tu'u2 e e\enrrat oqlisitào Jí tu'.a.
il.kl!!;o. paad'endero dcru 1d1J4 es.oltudd Rod. Duoti.ode tbsnô

dc lidú teôpendo con

2.0 - óRcÀo REsPoNsÁvEL
2.1 - PBleituú Municipal dc Ar.oti/CE at@vés da SêcErtuia dc Educ!çno.

3,0. JI]STIflCATIVA
3.I Tona{e ncccssário a aquisição e insulação das lous6 de vidro, ptua equipú âs sâlô de aula
das unidâdes cscolúes Ecenlem.nte .elomadas € conítuidas m Rede pública de Ensino do

^racali, 
cono rmbém, Íealizr a substiluiÇãô dos itens dêsgstados en razão do uso e lempo.

sendo de Espomabilidade do PodÚ Público ofeír qüâlidâde dos equipme.ros e ulensflios
nlilizados cono scniço de ben comum do povo.

4.0. RECEBIMENTO E CRITÚPJO DE ACEITÁÇÁO DO OBJETO
4. I - O rccebime o do objeto seú leito apenas dc foma p!rcial, à medida que tor sendo soticilado.
devendo ser enlreauc no pÍúo de ls(quiüe) di4. conforme local eíabelecido na Ord€m de

4.2 - A Cônsaladâ sujeitaÉeÁ à ff$aliação rtos Eldutos no ato d. entr€sa,
AdbinisEação o diefto dc úo prcceder m @ebin nto, c6o nãô enconrre

4.3 - A Contllada dêvúá cumpnr obrigáioddeíte os pmzos das mtrcgd
Ádhiniímçío, salvo ú .so dê âllmçõs, que deverão su @rúicads em um

4.4 - No ato das enftgos, caso os prcdubs sjm Ecüsados, os nesúos
ha!ü reposiçãô de acordo cô,n d erigências editalicias,
4.5 Na ausência de ui ou nan itns solicitâdos, o lomaedor devcrá consulrdr â Admi.istraÇão
qumlô à subsliruição por um produto simihr, com dois diss de anFcedência. A soliciiâÉo deleú
s! eompehãda da juíiliclliva em âió dois dios tures da enrresa e encarinhadâ À conrmrmrc,
que dcliberúá sobre a aceitaçío ôü nâo do pedido fomulado
4.6 - O rcccbineÍto do objero, pcla AdúinisraçÀo, dú{e-á lor meio dos seJruintes prccedinenros,
.b.eFJndoo dispoqô nô d T4odleil.elcral f.coôóoJ

a) Prornarirmetrtc. pdr ! tc r. de tuie o \er.fica\âo dJ.ô ôí J)Jí do obc.o con.q
especilicaÇões conridas no Temo de RefcÉncia, e, enconlDd! alsüma tucgutâridade, seú
lixado prro pâra coreçãô pela Conúardai
b) Defirnivrmente, nedi t€ a verincaçâo do arendimento às cspecincaçôes contidas no
'l emo dc Relerência e conscquenle aceikÇão

5.0 , ESPICÚTCAÇÓES DOOBJD'I'O E RETIRÊNCIÀ DOS PRI]ÇOS
s.l Deverào ser rigorôsancnte atendidas is úspc.incaçõcs conshntes dà r$clââbâiao:

:oiio dc\ ol\i.\. d.\cnd.

LousÀ cm vidrô lemperado com cspe*uÉ de 10,0
Drn, fomadâ por dois rnódulos dc diúensào de 2,00
m x 1.20 ú (lârsun x ahuia). conrendo âs làrcrâis

ITIiNI



laridadls, cânlos adedondados, com 0ó Gcis)
prclongadoEs espaçâdores de inox ou aluminiô
polido. sendô I (ré, m púe supeLior e I (rrês) ia
paíc inlerior para cada hódulo, distânciâ máxina
dôs sep&adores da Dared. enlie 2.0 cn e 2.5 cm.
coh pelicula dc scgu6nÇ! branco lciie! para uso de
todos os lipos de piD€l para quadD de vidro. Coú
inshlaÇão em qualquer pmluso cspâçador Sendo a
emprcsa fornecêdôr. responsávcl pela insrllaÇâo e
enlesa - súetia nrinina de 12 (dô&) neses conna

5.2 Esta liciraÉô lôi ellboFda contcndo âleiú 0l (m) ncm dcíinâdo pam mpta conoÍência
por ter su vâlor âcina de R$ 80.000.00.
5.1 O lalor cslimâdô pa6 conlrâtâÇâôi s não conslar cxpr.ssmênle no edilat, possüná caúrer
sigiloso- tundm€nrado no art. 15. § I do DecÍero Federal n! tO.O24l2019, e será disponibilizd.
exclusiva e pcmeeóleDente aos órgãos de con rDle extemô c i.lemo,
5.4. Sendô nnediatmenre tomâdo público $húte âÉs ô encemme.io dâ fâsê de tmces
(fühdmenrúdonoaÍ. 15. §2doDecretolcdcraln', ll],O24DOt9)
s.5. Os pEÇos de rcleência lordn cotâdos atia!és da inlemet e por fomecedoÍes e enconlro{e nos
aubs do prccessjunlamente com o mapa conDamrivo de prcços.

6,0 REQUISITO§ DÀ QUÁLIFICAÇÀO TÉCNICÁ
6.1. Conrprovâçào de lpüdão no dcsempenho de aiividades pennFnte e compalivel em
c!6derislica, quúlidades e prús coo o objelo da licitaçío ATESTADO(S) DE
CAPACIDÂDE TECNICÁ, fômecidoG) por pesso! jLridica dc dnêib público ou privâdo.
comprcvândo ler a Licitmle fomccido m eiúiíequipamentos côrpâíveis conô o objeto d6ta
licilaçâo, considermdo-sc corparivel o fomecimcnto anredoÍ de objeto com as seguinFs
c@cterÂlicâs QUADROS BRANCOS ou LoUSÂ§ DD VIDRO ou QúÂDRO§ DE AVISOS
otr qü,lqueroutro móvel de üso Bcol,ri
a) En havendo dúlida acercâ dâ veiacidlde do documcnto, o Piegoeilo e Equipe de Apoio, poderio
Íonoler dili8ê.ciaju.lô a emilenle, a 6m de comprolar a ver&idade do Ateíadô de Capeidade

I - Coníalada â verdidade, será connmada â labiliraÇão da licirmtei
Il ' Constâtâda a nâô veieidâde. a licitante erá inabilitada sendo o falo encminhadô à
Procumdoriâ Ceral do Municipio púâ que sja ab€Ío procsso adninht@tilo, e conprovado o
do lo, âpl ic Àdas s smqões âdm inistári vas clbive is. co.formc a lcgis laçào ! ise,te.

6.2. Ilcgislro do labricanle do prcdutô no Câdlsho Técnico Fcdcrâl do TBAMA de Alividades
Pohcialfrente Poluidoms dou UliliadoÍd de Recursos ADbienrds (CTF/AIP), lconprúado do
resrstivo Ceíifiado de Regulâridâde válido cob châve de Autendcação, co.fome o aíieo t?,
inchoII,daleino6.918.de1981;aInstroçnoNomratilan6,de15demarsode2ol3iâInstúçio
Nomaliva no 31, !e 3 de deambro de 2009; a Lei FedeEl n! 6918/1981 e âlteEçôes dldas peh

?.0. TIPO DE LICITÀÇÁO
?.1 -MenorPEço porIlcm.



8,0. MODALIDÀDE DE LICITÀçÁO

9,0.I'IGôNCIA DÁ A1Á
9.1 - A Vigência dà PEsente Aiâ de Regisbo de ?reços lerá â dumção de t2 (doa) mess â contd

IO.O. DÁS OBRIGAÇÓES DÀ CONTRÁTÀNTE
10. I - sãô devres dâ CONTMTANTE:

10.1. I - Eletuar o pagmento à Conmlada, de acordo mn o preço e côndiçôes estipulsd6 em
su proposta de peçosi
10.1.2 - Exigir íel cumprime.to do Contrâtô pelâ CoNTL4TADA;
10.1.3 - Promover o acompaúmcnlô e a nscalizaÇâo no fomecimenlo do objelo. sob ôs
âspêclos qúnütativos e qualilali!ôs, aóolândo, em resislro póprio, as lalhâs detectads e
cônunicúdo à Conlmtadâ as ommnds de quâisquer lalos que, a su criréio, ôxüm
medid6 conelivs por paíe da mesnal
10.1.4 - Zel$ pelatcl execuçro do conbato e pleno alendimento às cspeciffcâções expl ic irs

10.1.5 - Pcmniro acesso da Co.tralada nos locâh de enrcga do objeto, qumdo ds execução
do conlrâto, iêspenado as noms internas (scgurânçâ e disciplin!) da conl8rlnle.

II,O,DAS OBRIGÁÇÔES DA CONTRÀTADA
Il.l - São deleEs dâ CONTRATADA:

I L L ! - l:omeceÍ o ôbjeto de acordo com as cspcci úcações e quaoli ratilos esrabeleci dos nesle
Editô1, ôa pmposrâ de preços vencedora do ceímc e nô temo de conlúlo. obrisando-se a
substitun aqueleG) nâo achadoG) coilomec) pela CONTRÁTANTE, denro do prszo
náxino de dôis dis, a côntôr da d a da nodficação;
I l. ] 2 - Pâgar lodos os ributos que, direta ou indnelmente, incidm sobrc ô fom€cinenlo do
objelo, indusive as conrribuiçôes prcvidcnciárias liscais e paraÍscais, FGTS, PIS,
emolunentos, seguros de acidenles de túbalho etc, ficsndo excluida qualqner solidariedade
da CONTRÁ'|ÀN] E por elenluais autuâções adni.hkativls ,oü judiciah nma vez que a
inadifrplênciâ da CONTRATADA, con rclcÉncia às soas obrigações, nàô sê tmsfere à
CONTRÀTANTD;
ll.1.l - Arce coD evenlüâis prcjuibs causados à CONTMTANTE e/ou â tereenos,
pmvocados por heficiência ou inesulaidade cometida por seus emprcsados ou preposros
ênvollidos nâ execuÇôo do conllalo quc não lcrão ncnhüm vinculo empreeaticio cor â

11.1.,1 Facililar a açào da rlsc^Lz Ç,Ào nô fômecimêórô do objero, pEsrmdo.
prontlhenle, os esclüecimenlos quc lôrcm solicilados pela CONTRÂTANTE;
11.1.5 - Manler durmlc lôdâ â execuçâo do contBto, em compatibilidade com as obrisações
por ele ssmidas, lôdâs s condiçôes de habiliIaÇão e qualificação exisidas m liciraçãoi

ll.l.6 - 
^ceitâr 

ms nesúd condições contratuais. os acróscimos ou supesõcs que se Ílzerem
nccc$ários, Dos &mos do tutiso 65 da Lei no8.666/93.
ll,l.7 Oferccer gdanlia minim dc l2 (doze) toses.

12. DO PADRÀO ÉTICO NO PROCESSO LICITÁTóRIO



AR.dCA

12.1. As licitânlês deven obsútu e a @nllarada deve obsnar € túo obsrvú, ô nah allo ladrâo
de ética duÍúte todo o prccesso de licnação, dc conmlação e de exccuçào do objero contmtual.
Púa os propósitos d€sre item, definem-sc as seguiDles práricas

a) "Dútic. corrupt.": oferccei, dâr, Eceber ou solicitú, diEk ôü indüermenlc, qualquer
vúla8enr com o objetiro de influc.ciú a açâo de seFidor público no Drocesso de licitação oü na

b) "prárica fraüd enlt": a falsificação ou ômissào dos falos, con o objerivô de iíÍtuencid
o processo de licilaÇào ôu de extruçào de conhatoi

O "práticâ cotrluiâd!": esquehâtizr ou estabelecer ufr âcordo c.llc düs ou nais
licirdtes, com ou sem ô conhecihenlo de Eprescótúres ou Feposros do órgão ticirador, visando
estabe lecer prcços em nileh aíi ficiais c n ão-coúpetitivos i

d) prÍtic, coercitiva" causâr dúos ou ameaÇar causâr danô. direla ôu indnermente, às
pessoâs ou sua propiedade, visâ.do a inl uenciü sua paíicipação cm um processo licnalóno ou
alclú . erccuÇâo do co.lrâto.

12.2. A contrar te. güúlida ! pévia defesa, âplicúá ,s saóções administralivs
pêíinentes, prcvistâs óa Lei Fedqal n' 8.666. dc 2t de junho de 1993, se conprcvú o
envolvimento dc rcpiesenranle da emprcsa contrârâda en pÍálicas comptas, fraudtrlcnrâs,
conluiadas ou côercirivas! no deorer da licitaçâo ou na execução do co.llato. seh prcjüizo das
demâis m ed idas adôi nislmtivas. úi m inâi s ê c í!.i§

I]. CRITÉRIOS DE SUSTDNTÁBILIDADE
13.1 - 

^ 
CôntÍâlad! deveú adorü boas práticâs dê odnriação de Ecusos / rednção dc dcspcrdtcios

/ me.ôr loluiçâo, tais como:
â) RôoionalizaÇão do üsô de subsráncia po&ncialmente tóxico-polucntcsi
b) Subslituiçío dc substAncias úxicâs por outras atóxicas ou dc menor loxicidadei
c) Treinmento/capâcilâçáo periódicos dos enpregados sobre boas pÍálics de

rcdução de despedicioípoluiqão;
d) AdoÇâo de pnilicas dc sustcnrâbilidade ía execuÇâo dos seruiços, qumdo coübcr,

de acordo coo o an. 6'da InstruÇão Normaiiva SLTIIMPOC n l, de 19 de
jaóeiro de 2010.

1.r - DÀS SANÇÓES
14l. 

^ 
contnladâ sujeirarse-á, en caso dc inadimplência de suls obrigâçôes, scm prejuizo de

Esponsabil idade civi I c crimi nal, a seguin&s s anÇ ões ad ministmtilas:
14 l.l. Advcdônciâ, quando descunpri. qualqner cláüsrla dô cônrraro, inclusilc praTo de enftga.
14.1.2. Mult! de 0,1% (zero vireula tés por cenlo) por dia de ar6o na enlr*a e por
dcscuhpdnenro de obrigsções eslabelecids nô Ednâl de PreEãô, aié o máxinro de l5% (quinz, por
cenlo) $bE o vâlor dô bêm nào enlregue. Ecolhida no prazo náxino dc ls (quina) dis conidos,
üma vcz comunicadâ olicialmenle;
1,1.1.r. Mllú d. 15% (quinze por ccnto) sobre ô vâloi do bem nâo enllesue, no caso de inexecuÇão
lolâl ou pârcial do objclo coílúlado, Ecolhido no prüo náximo dc 15 (qui.zc) dias coridos,
conlâdos di comunicaçâo oficiel, sem embeSo d. indcnizaçãô dôs prejui,os, poNenlun cansados a
lrcleilüm Municipal de AEcali. pela úo cxccuÇío púcial ou otâl do conlrato.
1,1.1.4. Mulla de 20% (vinle por centô) sobÍe o valor slobal or! ajuíado, caso ocoÍâ dcshlônciâ
lôlâl de fomecer o ben objcro dcíe cônrrâ1oj
14,1.5. Suspensão lenpoúria de paíicipd em licitaÇão oü coniralar com a Administiaçào pelo



14.1.6. Declúação dc nridoneidad€ !aú lici(sr oü conrrârü cor a Adminishção pública entumro
berd úaên mo.'\os dê'êiina1re. d. pú \?o oJ Jre que scia p'ôôo.rds a rcabii"çào le,;1k o
AJT.r {m\àn que .erl corccdidr dpo: o -onríaradô 'essrcjr 

a {dminnr..çJo petos preirno.
causados e aÉs dccorido ô prazo da süspênsáo lplicada no item ameiior
1,1.2. O valor da nulla allicada será deduzido pela,{dminislraÇâo, por ocasião do pagmento,
nomento er que â unidade Éspo$ável pelo úesmo conuniceá ao fomecedoÍ.
14.1. Se não for pôssivel desconrá,lo por ocsiãô do pagâmento, a contratada Gcotherá,
volu.tarionentc, a nullâpor meio dc Dôcuoenlo de Arecadagão Münicip.leú nome da prefcnüra
Municipaldc Aácali. Se nãô ô fircr. seii encatoiúado a Procundoriâ Júdica da prclcitüra pârâ
cobruça ch processo dc execüção, c seni consideEdo inadimplc.te e inidôno pda Iicirâr con a
Adhiôisl6çáo Mu.icipal.

l5.ll.PAGAMENTO
I 5. I - O pagahenb será efeluadô proporc ional menle ao q uê for sô li ci tâdô pela Con rülanle, en até
30 (lri.râ) diÀ contrdos a paín dâ dârâ da lpresentação d. Notâ Fiscal/Faruú pela Conhrada:
15.2 - Hâhdo eno nâ âprcscniâçâo d! Nor! Fiscal/Fatün on circunsúnci! que impeÇa a
liqui&çâo dâ despesa, o pasmcnrô ficará pendente alé quc a CônrÍâtâdâ povidencie as medids
smedôrâs. Nesu hiÉtes. ô pr-o pâü paaamento iniciü{e-á após a conrprovâçío dâ
regülarizaÇâo da siluação, não acaÍeBndo qualquer ôNs pârâ a Conrrâlanrei
l5.l - A Contnladâ rcgultunente optânle pelo Simples Nâcional. inslituido pelo Aí. 12o da Lei
Conplenentar no 123/06, não sofrerá a rctcnção quanto dos impostos c contribuiÇõcs âhrângidos

I 5.4 - O p0smcniô süá eaeluado por neio de tronsfeóncia baocáÍia eh conta coíenle, n. aÂéncia
e esrâb.lccimeíto búcário indicado pcla conlraladai
ls.s - A ContÉtanle não se r.spônsabiliará por qualquer despcsâ quc vênhâ a sêr ereuâda pela
Contâtada, que poruenrura nào leúo sido âcordada no conrrâtoi
15.6 - 

^ 
Li6erâçãô do nâgsnenlo fica ondicionadâ à âpresedaçao de documentos em originais,

xcroôópi! acotopaúadas dos orieinâis ou de xeÍocópia autenticada, da resularidade pm com 6
Fârends Fcdsal (CND Tributos Fedoais), Eíadnal (cND T bulos Estaduh), Municipâl (cND
'liibutos MuÍiciDais) e TEbrlhista (CND Tmbâlhhrâ):
15.? - Nenhun pâgmenlo será efetudo à CONTMTADA, e.quúro pendenle de liqüidâção por
quâlquer obrisaÇão fimbccna, sem que isso gere düeío À aheração dos prcÇos, ou dc compensaçào
ljnúceüa por alraso de paemonlô

16.0-DESPDSÁ
16.l - Ás despcsas decoÍentes d$ conrrâtâções oriundâs dr pesente Ai!. comúô à contr
dotaçôes orçmeúárias consig.add nos Espedivos o4âmenlos municipais vig€ntes, cm fâvor
Sêcreraria Muicipal de EducaÇâo, à época da expedição dls compelenlcs ordsns
conprrauloriaçôesdefon€cinc.to.

17.0 . PENALIDÁDE§
17 I - O não cúprioslo dâs obnsações pclÂ Contraradâ cülminará às pennlidades previslas
Edilal.

\1
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ANEXOII
MODNLO SUGESTIVO DEPROPOSTÀ COMf,RCIAL

(ôôl(ar en papel tinbrado)

À PREFEITUMMUNIcIpaL DE a&ÀcÂTUcE.
PROCESSON." 03.007/2012 - SRP.
MOI]ALIDADE: ?Rf,GÂO ELETRôNICO PÀRA R.EGISTRO DE PREÇOS,
DATA DE ABtr RTURA: 2210]/2022,
HORÁRIO DE ÁBERTI ]RA. I IhOn-.

Re8islrc d. tmços paÍa luiura e elentual aquisiçãô de lousas de vidro tempemdo con instalação. pda
âtndcr a derlnd! das escolas d! Redc Pública de Eísinô do Aracad CE

\.ntor(;lo[rl rort\rcn!]:

! O lieitalle delúo quo lom o pl.no cohoimento, eitaçâo e ounprtá loda Ú obri$çõ.s contidls no
ân*ô I - Tmo d. R.foàciâ d6le edilal,

! Indêpenrienk dê delôÉçíô expms' fia sub€nrúd r q@ no valo. pbpoío estão incluíd,s rodrs 6
d6p6a n@sórir. i .kúçãô dos hiçôs, iíclusiv. âs ÉlÉiônrda côn:

- mollgos soiais, t!b0lhií6, prdidaciários . oulN;
- tiüúôs e*r ê eüfâi moluDenr6, 1i696, 31v!rÁs, muhrs e/ou qu.lqs inôrções;
- seau6 em seBL d! inronunôlioa. de Esponebili&de civil pu quoisquq dan6 e pEjulz6 ocusdG
à Conrat nlc dou À lgenÔ3, gsÀdôs diú ôu iídiÉt máb pcli êreôuçãô dôs sêryi9ô§.
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ÀRACAT v

^NfxotILtPRDCÁO f,LETRôNICO N'O3,OO7/'02' , SRP
ÁNrxo Ào Tf,RMo DE ADf,SÀOÂO SISTf,MA ILf,TRôNICO DE LrCrTlçÕES DÁ

BLL BOLSÀ DE LICITÀCôES DO BITÀSI
tü)IcÀÇÂo DE UsUÁIlo Do srsTf,MÀ

t
"v

i. A Sênhâ . i Chav. El.tônia d. id.ntiffooÉo do usuÁrio ps! cN !o sistena são d. us qolusivo
do su titula, ,io c.bádo À BLL - Bole dc Lici6çõ6 do Btuil n.nhDnÀ Espomobilidade por
dútoris dMc ôu pÉjul4s decoFnt6 de *u uso indevido;

ii, O conelM.nlo & Scfta ou d. ChÀr. El.lónic. Dodoá sêr f.iio pêlÀ BLL - Bols. d. Licihqõcs do
Bmsil, mcdi.nL slicil!ç.io .súilr & sêu litulÍ oD do LiciLntci

iii, Á ped! d. Senho ou do Chlvo rhÍônici ou a qucbm de seu sisilo devcú s .omuDiood!
in dhh.ne À BLL - Bolsi de Lici&ções do BBsil pür o ne@ssáriô hlôquêiô de eosôl
iv. O Liôitánlê sêrÁ Bpôtulv.l pôr tôdôs 6 plôp61!i lines dc pÍ.ç.s . úúsáçôês êf.luldc ,o

shtem,, por su 6uá.io, por su conlÀ e ordem,6sumindo-os como fimes . verd0deno§l e o não
plgmenlo d6 t&\!s osejaú ! sa inolusão no cldo§Lo de inâdinplêdês dâ BLL - Bóls dc
Licirâçõêr dô BÍail, ío SêNiÇô d. Pór.§!o dô cl.diio. no SERASA ê & luiom{lico oMhmenlo
d? $À s.úÀ on dc chÀv. El.trônis.

Il\\itritrrrsr' !trri,lr\ ü,n ri"trr '!ü hr.nlrutrcIrni,'l



ÀRACATI

ANT,(OIv
P?"ECÃOEI,ETRôMCoNBOTAÚ22.TP}
cusloPfiÀmnzÂçÁomsIsII]l,{

soMf, Ntf, PÂnÁoÍIxNocf, DoR!,0rcf, mR

Editln publicados pêlo sistma de aquhição:

. 1,5% (Um c meio por cenlo) ebrco valor dô Iton adjudiêâdó, côm vencimenro c'n 45 dis!ús a
adjudicaçào limiládô m rêlô móxnno de R$ 600,00 (*hentos eâis) por IEm âdjndiodo,
cobrâdôs nodirúe holero h.cário cm laloÍ dà BLL - Bôlede Liôihções do Bmsil.

Edihis publicdos Dêlô sistcna de ftEistro dc preços:

l.J% (Un c meio poÍ ccnto) $bre ô vâlú do lten adjudicado. com vóNi'nello parcelado em
pÀrcola me.sais (e{uivdenres âo númerc de n.s.s do registrc) e sucêsiv0s côú ohissÀo do holeb
em 60(s$ent!) di§ âl)ós â âdjudicaeio com limnâçÀo do cuío dc R$ 600,00 G.hc.nros relis)
por llcmâdjudiôido, coindos mediúte bolero bln.ário cm fâvor dâ BLL - Bolsa de Licibgões do

O não roganrcnro dos b.lerôs rcimd mencionados yüeiram o usuôio ao psSlmenro de muho de 2% cjuos
i1ôÍdó os de l% ro mêq !$i'n .omo in$Íiqlô eh senigôs de prorerão ao cÍédito (SPC/ SERASA ê
OUTRO) e cÀdasto dos in imDlê ês ds BLL Boka de Lioit!çõcs do Brasil c 0o 0ulomático
cancelame.to do §ua Senha ou de ChÀve Eleúônicâ

Em câsô dê câtrcêlmeúo pelo órgno prcmolor (comDdor) do prceÀ. rcalizado nâ l,lâtilomÀ, o licilantc
venccdor MebeÍá 0 dêvohçáô dos lalôres êventoalnrntc arcrdos com o trs da phhfoms eldónica no

DÂ UTILIZÂÇÀO DE CÍLULÂS DE ÁFOrO (CORRf,TORAS) ASSOCTÀDÂS

a livÉ côítdiçãô de socieddes cÉLULAs DE aPolo (corero6) pâm s EpEsenraçíojunro âo sistcna
de PRICÔES, não cxime o licii.ÍE do paAâmenro dos cusbs de uso do sislom. dâ BLL Boha de
Liciragões do Brasil. A conerasen serÁ pâctuadâ eito o! o licir0nte e 3 cordom dc acordo com E rlms

DÂSRESPONSÂBILIDÂDESCOMOLICITANTDTORNDCEDOR

Coro Licnanr.r'Foneccdo., co..o.d!Dor e aruino! @n rodos iermor mniidm .Bre âncxo e .oj
E6pon.rhiliáíd porcümp.i-lo integrrlncnt. em 3cú exprssos lcrmoe

oasFRv4cÁor oanrc,l.oxro Rt t o\Ht.t R Ftlrt 1tt u .4RfoRrct r'4\ 4rst\ 4tr R4! t
iNLX4R I O?t 4 DO t O^ t tt4 tu 5ot t4L t t t t rv t5 1r t I RÁ\'Õt s t uÜ Bktvr RtLÁ Io

Do (Áül:DNrt ÁDÁs).
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^NEXO 
V

MODET,oS DE DECLARAçÔES

À pREFEtruRÀ MUNIctpAL DE ÂRÂcÂTvcE
PROCESSO N. 1 0&0071022 - §RP.
MODALIDADE: PRXGÂO ELETRôNICO PÀRÀ RXGI§TRO DE PREÇO§.
DATA DE ABERTURÂ: 22103202'.
HOúRIO DE ABERTUM: IShOOr.

Scnhm Pr.go.iÍâ,

(aM d4 ttcktu)J cNPt^rF n," Jediz& lad.'4 onpt b)
rúd.ndo a .xtln.jú do rf.ido Editil do Pqlo, vm !pH.nú r documêú9io d. h8biliagâo, &êu.
I IREL,ICIONAR 1 DOCAMENTÀA4O 

^PRESENr]DÀ'I

r) DEcLÀnrr, sob r. p.na dâ l.i, quê .té i pÉ.nt dáa inqiftm f.hs inpditivos pm pãíicip€r d.
ricibçô* ou dé.ontuE.m qu0rquü óBro di Âdúiiiúiçlo Públlcâ,6.ú omo, p.6 sâ h.bitihglo m p6.d.
pmc6o licidório, lsim .omo, qD. .íá ci.nc d! obrigârori.didc d. detÍâr o.on!ícia Dôí.riftsl

b) DEcL^n , $b s pde d, l.i, qE tu mnúm cn su quadro dó p.§oal ràor do rs (d.Dib) ú6 ar
núino mtuno d! hhqlho ou .m $di9s edigsB d iNâlúrcs, ib eo§Dindô .itrd!, qurlquü rEürlh. d. h.nôr.!
dc 16 (d.ã.is) 8s, silrc m 6diçro dê r!..ndi4 i psrii d. 14 (quiE) Ddi
d DECL^R , sb p.ms da r.i, qrc
PÉsiô El.tlótrico {to Ererido edibl, iisburd. pd! Pnroi@ Muioi@l d. AEoatrCE, q@ lIo ron6 d.cl,{dB
iddónús poE licitu otr mdú com o Podü htblho, .m quilquÍ d. luc êf.â!:

d) DECL^RIMOS q0., .rminmor . o@Íd.mos .om rodú a .xigên.i6 .onrbntes dâs clâBrlú do de do
Edi6l d. Pegro d .umpdndro DLíô .ôd rodos ôs Équisnôs dê h.bihrçtô, 6í G do.un tor ddidin. .
.tuiliadd ú fmi dd lesbldo visrnb, $c s ontu dmh do mrclop. "02" - Dmnms d. Hibilnàçío.
m @nfomid.dê .oú o inci.ô vII, âdis! 4" d! Lli n" 10.520, de 17,07/2002, p.6 Édicip.çro ô ..tu. liciuúrio
ffn.ioido e lÊlhbulo d..úr

edid dc Êft8L Elet&i6 n'-, qur cumpE c Equisnos bs.ii p€E a qurli66çío 610 

-

(hiclMpÉ' ou hprua de p.quao pú o coopaâtiw trâ fomi do 
^d.3d 

L.i Fcd.6l í' I L433200?i, óo!
túnos do 'í. r'dr ki co,plm.ntu tr" 123106, . nm posui qutquí dos imp.dihàb do § 1" do âr .iúdo,

tudo !pt! á usuÊuir do rEbmdb favoÉido Bhbdêido mr âô. 42 ! 49 d! Lli compl.meúr í'. 12310ó . Li

, DEcuM. sb a Fna d! r.i. qE irob @ riío no dihr de Pqb

ARACAT



ARAC ATI

ANtrXOVI
MINUTA DÂ ATÀ DE REGISTRO DX PRI'çOS N"

MOD/TLIDÂDE. PRXGÀO ELETRôNICO PÀR,{ REGISTRO DE PRtrçOS,
DÂTÁ DE 

^Bf,RTURÀ: 
_/_DorL

IIORÀRIO l)f,ÁNERTUR{: h M.
v\l lDADr : r1\lrsFs 

^ 
r \R r rR D^ D^ r^ Í,^ Pr 8LI.ÁÇÀO,

do am de z0 , r Prefeitmdo Mutri.iDi. de Àrlcari/CE,
atâvés dÀ SecrcrâÍú de EducaÇáo .ôm scdc ío cidotoçô: Ru! Coroíêl Ale ídriío, t102, Cêítro.
Àrrcrti/CD, CEP:62.300-00, insc ra no CNPJ/MF..! 0713Í,15í0001-46. atNés da Secráaria da
f,du.4io, rcprcse âdâ, icsc ca$, pôÍ (s€cÍêtÁrlo(r) / oÍdeirdor(.) dê Despsr, lendo comô
Aurôridâdo strpoÍiôÍ ô(.) sÍ(â) (nom. do sccrcúrio(r) ou ordcnr(,) d. Dcap§r. insc r(â) no cl'r
sob o n.' 000.000.00G00, no usô de suas stibuições, en fsce da c1asifica9ào das prcpoías de pregos no
prsáo Ehtôtricô ô'n epígofe, cndo cono tundamcnb â âra dc jul8âmenio c claslrlcâçáo dâs popoíls dc
pÍêços, Rf,soLvE reshhr os prços pam oG) seÍieoc) do objero itrdicodo iante. sujeirando se ss pdes
às delcminâçó.s dÀ Loi3.666/93 o sutu aLleÉ9ô§, da Lri n" l0 520/02, pam que operc seuselsitdsjurídicos

CLÁUSULÂ f . DO FUNDÁMENTO Lf,GÀL
l.t.lÍôce*ô de Licihqro, tu modalidade PREGÀo ELETRÔNlco N'03 oo?/2022 - sRP, süjeniído{c !s
p!Écs Às troirns cotrsitntcs do Dccr.lo MutricipÀl tr'012, de 07 d. lerereirc de 2017, dâ Lci l0 520. dc
l7107/2002 e dr ki no 3 666/91 de 2l 06 9l e su6 Âltemçõ.s

CLÁÚSULA 2' - DO OBJETO
2.r Cotríitui o objdo da prcsente ArÀo Regiím dc preços para futum e evenru al aquis içÀo dc louss dc
vidro GmDeÍado com i'Éúlaçàô, paá atender a deôrnda dm escôlâsdâ Rcdc Públicâ de Dnsino do arâcâri

CLÁUSÜLÂ 3". DO PRÉçO
3.1- O Prcço ofcÍlâdo pclâG) e$prcsoG) sigMráriaG) tu prcsenreÀhde Relisto de Preqôs loi decoÍcnr
tu rcspedivr clÀsificaÇío tro Prcs5o Elctônico que orisinouesb a(â, onfome s sc8uc:

3.2 NoG) itens(, decorente desh Ata, sedo ohseoados ôs preçôs, . csp@incâção dos
qumrilarivos, mârcàs, empresr fômeccdoÍas c rcpresctrta e leeal como hmbén âs cláusulas e
coníÀnhs no edihl, e a pmpo§r da empresa siSnatária dâ pÍe* ê air

ÇLÁUSULA 4'- DA coN'TRÁTÂÇÂo



de ConlBlo, confôme ninut! ânexa âô prelenre EdilÀ|, qrcdêve ser asinodo petÀ pânes no pruodo05
(cinco) 

'li0s 
úteh, rpaíirda dila de Íoebiúenrodâconuaçáocnqninhdaà licnânG vencedoiâi

4.2 Ahemativmcnto à cônvoÉção pam compâÊer perante o órgão ou emidade paG o âsinltuÉ do
Termo de Contmtô ou rceire do iríÍumento êqtrivrlenre! â ÁdmirislBqíô poded encaminhá to pam
Ninlilm ou âcslts dr Ádjudicltária, mediântc ôôíepôndência poíal com aviso dc Íeebineúo (ÁR) ou
meio elclrônico, prÍr que seja âssinado ou âceiió nô pmzo de 05 (cinco) diâs, â cônrar da dât! de seu

,1.r,2. O pma prcvisio ío subitem srreriôr pôdcÍá sÚ pórogado, por isual pêÍiodo, por
soliciraçãôju§rnúdâ dô âdj[dicaiÍio e âceila pelâ Admiiisrâçãô.
'r3 - Qualquêr solicihçÀo de pomgâ9ão dc prazo parô ssinaluB do lemo dc coírârô ôú in$umeúo
equivoleúej deúft cs de$ licibgÀo, sonôtrt seú anâli!âda sc âpÍe*nrada anres do decuEo do plazo
pâra tâl s devidmente tundameúadâi
4..1 o p@, dc vigôncia da ontahçeq quondo coübeÍ se.it dê 12 (doa) 

'neses 
Nora Irxplicltivâ: A

vigônciâ dô côntâto ponerá ulrEpassr o exercicio finmceiro, desde que !s dospcsâs refeMr.s à ôônroú9ío
sejem ilreg!âlncnre cúpênnadas âté ll dc dczcmbÍô, prÍa fins de inscrição em restos â paer, confomg
oÍienragão Nomâriv! AGU nô 39, de l3/12/20lli
'r.5 ' Sc À Adj,'dic áÍia injuíificüonenlc recNâÊse â âsinr o Conraro, poderá ser coívocidâ ourâ
licibnte, desd. qle rcspenâd. oÍdem de clasiicaçeo, pâra, depok de foira a ne!Éia9ío, vsificad! a
âehâbilidâde da pmpoía e comprov.dos ôs Íequkitos de hrbililação, cclebmrâ cotrrÍ.râqão, som prEtrirc
d6 s0trçõ{r prcviiâr neíe Ednal e d$ demâis comiíâqõôs lesah!
4,6 - Á exccuçÀo.ofiratu.l será &onpanhrda e fissliãda por Agcntc Público êspcôialnôme desilnado
paÍÀ csis fim pela unidadc GeerdodoÉ dâ Licir.Éo, de arordo com o eíabelecid. no ií. 67, dâ L.i
Fedemlf,'3 666/1993, a seÍ inlómadoquândoda lawtuÍ! do lníÍrmsnto.ônkân'al.

CLÁUSULÀ 5, . DO Rf,cEBIMENTo E CRITÉRJo DE ACEITAçÁo Do oBJEao
5.1 O recebimeúo do objeto seÍí leirospenss de fomâ pârciol, à me,li,l! q.c for sctrdo sôlicltâdo, devo do
ser sntreSue no pruo e locol 

'lesignâdo 
pclr CONTMTANTE, conlome o e§abelccido m Ordem de

5., - A CONTRAT^DÁ sujêihr se á à filcrliz!9ão dos fDdutos ,o âto dâ cntrcgr, rcscÍvândô{o I
CONTMT^NIE ô diÉnô de nõo proceder ao Ec.bimenlo, caso iáo .nco rc ôs nc§!ôs cú condiçõês

5l - A CONTRATADA deveÍá cumpÍi obrisato amenre or pBzor das c rclas soliciia,l6 ,elê
CONTRATANTE, sâ1vo cm caso dc .ltcmções. {t c dêverão ler comuniüdas em un prM inlcrior às 43

5.4 - No alo dâs entreÂâs, crso os pÍôdurôs sêlâm reculados. os mesmos serÀo d*olvidos, dcvendo l,arer
reposiçÀodcrcodo mm !s exigênclâscdiiâlici.s.
5.5 -Naausência de um ou maü irers sollclkdos, o lomecedordeveráconsrlr.Í r CONTR^T^NTE qMítô
à subíiluiqão pú trm prôduro similar, com dois di6de snlsedêDcia. A soliclragào deveÉ seÍ âcompanhodâ
& tuíilimrivÀ cn alé dois dias mres dâ emregn c aícâmi',hada à CONTMTÁDÁ, qrc delib ilá sobre a
aceibgío or nÀo do pc'li'lo lonnulâ'lo.
5.6 - O Écehimento do objcto, p€h CONTRATANTE, dsFse,í por Nio dos seguintcs prcedim.nlos,
obsenandoo dispoío no tul 74 dâLeiFedeÉln'. & 6ó6191

â) Provi$ri,ncnrq parc efeilo dc poícrior vcrificâqío da conlonnidadc do objcio com ,s
cspcc ifi.â9ões .ônt id8 nô Tí'no de ReLrê.ciã, q enconrmdr algun,r iftgularidade, seú fixldo
pna p!€ coÍeção p€la CONTMT^D^;
b) D§!bllil34c!!s. rediânte 3 rerific$ão do rtendi'nento às especificaçôes coúidâs no Tcmô
de Rclcrôncioccon*qucnre âcsitâ9ãô

CLÁUSULA C - DO }ÀGAMDNTO
ó,1 O pxEÀ'neiro seú eaetuado pÍopoÍcioiâlnc . âo que loÍ $licir o pe la Coi tâlantc.
dlascotrhdos â pÀdn dâ dârâ da âprcscnta9ão da NohFncafraturâ pelaConrâradar

,JÚ.1
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ARACAl'I

6.2 - Haveído em na âprcsnrâção da Nota Fi$.I/Fútra ou circuríância que impêça r tjqui,lação dâ
despêsr, o pl8amenlo icmá pendenre até quc â Cónratada prcliden.i. âs nedidas eneadomi Nesr!
hipórcse, ô puo paE pagamenro iniôiü{e,ú opós â compmvâÇàô da regltâizaçÀo d. síuâÉô, .ào
earct]ltulo quâlquer ônus pea a ConlÍdântei
6.3 - 

^ 
ContBbda regulâÍmenle ôpranre pet. Simptcs NúiônâI. in§iruido pcto AÍr. t2. dâ Lei

Conplcmcnrâr í' 123/06, trão soiroá a rererção qu!trro âos impoíôs c conribuições sbBngidos p€to

6..1 - O pâgâmenro será efetuodo por meiô de hnlleêrcio bÀncáriá sr co r conm&, m agênci. e
c§tâbelê.imê.to hân.ririô indicâdó pêlaconrâidÀ:
6,5 Â Co Blantc nÁo sê Íesporsrbillaú poÍ qualqúeÍ dêspcsâ que vcnh! â sq cfclMdâ peta Conraradq

'rue 
p.nenrurr nào tenha sido acôrdâdâ no conrrr.l

6.6 - A Libeh9ãô do pasâme o fie ondicionada À lpftsenrâçÀo de dúumonrôs eú orisinais, xermópia
âcônpanhad$ dos oiiginâis ôu dê xermópia auteúicÀla, dâ Egulúidade pam com 0s Fâzrtrdâs FcdeÍ.t
(CND Triburôs FedeBis), E$â,luat ((ND Tributos Estâduô), MLLnicipât (CND TÍihuros Municipâis) c
rrabalhi§i! (cND Trâbâlhisra)i
6,7 - Nenhum p88Àmenio srá efeluado à CoNTRATÂDA, cnquânrô pendenre de liquidâçno por quâlquú
ôbrigaÇão ínâncênâ, se'n que isso gcrc dneilô à alremgao dos pr.{os, ou dc compensâçto finsncens por

CLÁUSULA T' DA DESPESÀ
7,1 " Ás desp.sos dc.orenres das contârâçôes oÍiuMas dâ pÍesenrê Ára, corereo à co â d. dôlaçõcs
or§oo.trtáriâs .ônsi8nâdas nos Especlivos ôi9mEúros mu.icipais vigcntes, em liNoÍ dâ S@reúrir
Muiicipal de Educ$Àô, À épocâ dâ êxpedigío dss compcretrrcs ordcns d. cômpri/auroriáçõs de

cl-Áusur-a B. - Do Rf,aJUsTAMf,NTo Do pREÇo f, Do nf,EeuILiBRIo EcoNôMtcG
F]NÂNCf,INO
3.1 ' Os pre9G Íg8hhdôs não sofre.ão rcajuste dumnlc â vigênciâ da Áiâ dê Resisúo de Preços, ARP,
salvo trâ c.ndição do tcor do ircn 3.2 d*h, utiliando 0 lari!ção,1. indiccs onciâh À ópocr do rêduíe
3,2 -Na hipótesc de ebrcvircm lâtos inpreviliveis. ôu prcvisivek, poém 

'le 
consequôrcias iN.lctrtáveis,

rehrdâdôÉs ôu impedirivos da cxecução do âjuíâdo, ou, âiídr em caso de aorça nâior, c§o foíuiro ou loro
do p.íncipc, configürândô áleÀ êcônômica extâordiníriâ e exlmcolrrâtsâ], podcrá, m.di. re prôcadimênrô
àlminislrstivo onde Eíe denoNBda hl síuâqrô ô Emo dê aheragão, ser Bbhelecidâ o Elsqào quc 0s
pancs pactuÍam inicialmenre enne os encâBos da mnlrâlâdÀ c 0retibuição dâ 

^dminisbaçãoparaajuíaremuncÍâ9[o do *riço, ôbjetiva.do a manutençeo doeqtri]ibrio {onõmim-frn.ncairc, nâ lomâ do Áí.65,
hEisll, Alinea d', da lri3.666,91, pôdendo ser registüdo Dor simrlssapoíila(§3.).

cLÁUsULÂ 9. DÁs oBRIcAcÔf,s DÂ ÂDMINISTRÀÇÀo
9.1- Fiscrlizú areâlizà9rô dosediçô 6.htadoi
9.1 Zelar peh liel *ecuçào do objeto e plenô úendimenro às *pecificações cxplicids ou i'nrlicihs:
9J - Âshrna CoNTRÂTADA 0ac$oth.dosnórodôs cxecurivos mais adequ,dosi
9.4 - ExiSir dn CONTMTÂDA a modificsçio dc léctrics§ ina,lequadâs, pmâ mclhorqúalidâde na exeçío

9.5 - Vcrifictu â equabilidade dos rq!6os empregados pcla CONTMT D^, exi8iôdô â elhô'ia dos
s iços dedô dos praTo§ DrcvGbsl
9.6 - EsâbslecêÍ düári-s, &r e r{eber inaofln$õ{s sobrc â cxccuqão do Coírarô!
9.7 - Dcleminâr à pÍâlhrÉô da execuçío do cotrrâlo qundo, objelivâmcnlc, coníd&iâ uhâ
iresularidlde que prccisâ sr sândâ, agindô com fimca e pmntidãoi
9.3- Conh.cêr dehlhadamente o cotrrâro e ascláusulâs neleeiâbelecidâs:
9.9 Levft 0o conhccimcnio dô! seus superioEsaquilo que ulhpas$ às s@ 0o$ibllidadesdc coftqío.

ar,,irrsrr^ l0' D^soBR(;À(a,[sD{BrNIFrcr.iRl.\D^^lir



l0.l Relutr.cLcmeíro. Tbitiido.c com e\re.ic rj., prE Dt4n;
l0.2.rroh'orni.oaiJt..Jepe$tu idotrcâ.., §uminôo.oitrloôn.nD hdJoe po, quaFqrc- dsno.
ôu rdhtr que lcnhâ r coneler m dêsempenho dc súâs runçôes, podcndo a CoNTRÀTAüTE ;ticirar r
substiluiçío dâquclca c âcôndüseiâ lulÂdds incoivent.trrei
10.J..r.. rr. ãcrnda r'{rhà\"onâ .pcçáoLo en r .prL kíd!. ptuLrnnei e.6sLlrc.ime \ tiuc
loam solicirâdo! peIaCONTRATÂNT|1
10,4 - A CONTRÂ'IADA é ôhrisada a repâÍrÍj cônisirj renovs
on paÍle, ô ôbjelo do conlúlo cm que sc vsÍificaÍem vicios,

otr suh§nuni à5 suÀ cxponsas. no torâl ou
d.I-irôs ou i'rorreqô.s resulrâires da sua

10.5 Pãgar r.dos os lribnlos que, dlreràou indireranrtrte, incidam sôhE a prcíaqeo dô *Íviço conrÀrâdo,
inclusivc quanro à nào.dc-ôhrâ, sÀláios, atimenrâ9ào, e*adis .nc.Ísos socirÊ, Àbothhr$ ô
pr*idcnciários, âsim mmo lucros, despesas odrrinisrrarivas, Íiscos. rmsp!íes, scguÍos e demais ônus

10-6 ' M!úo dtrrânre toda a exsugro do projero, em compa.ibitidídê com as ô6igâções poÍ etê âsumidas,
todd 8côndições de habilikçÍôê qualificâçno.xigid$na licibçÀo
10.7 A CONTMTÀDA obri8â{c i acen , ms nesmâs condiÉes da proplst!, os $rósimos ou
supressõcs do vrlo. iniciol.ruâliádo dô ô6jc!o dâ peçnrê ticnaçÀo, nos remos do an. 65, §1, d! L.i nó

CLÁUSULA 1l. . TIA VIGENCIA DÁ ÀTA DI' Rf,GISTRO DE IIRXÇOS
I r,l A rre$nc At de Regislrc dc Pre9os vigoraná por un poíôdô de 12 (doze) mcscs, .onrados r prín
dâ sua public.çào, podcndô ser pomgâdâ poi iEUâ I periodo, con soântc lcghtagto em vieor
11.2 -Nos temos do aÉigo ,5, §4'dâ Lei 3.66ó/93 c sürs dreragões, duBnlc o pmzô de vdidade deíâ,rr
de regÉlÍô dê preros, â a,lminhtÍâçãô não será obigada I conrúhr. exctusivameile por scu inrernédio, o
objero rcferido na cláusula sesundr, podendo uriliaÍ, para bnro, outlc mciN, desde que pemritidos por lei,{' qJ.. d$.e Lro. t, o, Ícc.FU .. rden u. 'o teq.rtotrc.ê.p€!ie..emprs,\lnaBír!

CLÁUSULA 12, . T,Âs ALTERÁçÔES NÂ ÀTÀ DE REGISTRo DE PREços
12.1- A All do Rsgistu de Prcços poderá sofrcr alrcreçõs. obedecidâs àsdÀpôsições conridr tro !íigo 6j

12.1.1 - oG) pieçoG) rcktâdo(, podcd(ío) scÍ revkr(, em decodtrci! dc cvcntuât Íedsío
dlqueles pmricados no meÍ.âdô, ôu dc laro que elevc o cuíô dô sêriço regisrado, cúcndo .
A'lmiíÀiLrçãô, p romove! as , eccssáriâs ÍêEociâçõs jmlo à Beneficiáriâ dr^Rl.

12,2 ' Qu0ndo, poÍ Íôrivô suprnenlenr., o prcçô inicidlmenre regiíEdo tonraÊsc súpcrior âo preç.
prâricrdo no memdo,0 AdmiÍhhqlô devorá:

12.2,1 Convocâra cmprc!â âdjudicatárir, pan negociârâ adequádr Íêdtr9íodopreçoi
12.2,2 - LibemrrempÍesaa,l.ludic.rárl.docompromissoasu'nido, coso sc fruíre esâ ncgôôiâ9roi
1r.2.3 -Cônvôcâras remmesce cs vhândo iguâl ôpoíunidadede ne8ociaçno

12.3 Qútrdo o preqo dc meÍúdo rornric supeior ao rc8húadô c ô pÍeíador de seryiqo, mcdútric
Íeqrcritoenio futrdanenlado, dcnonímr a imposihilidâde de cumDrir o comrôúisro, a AdminhraÉo

r2i.1 - Lib.mÍ o preíador de *aiço do .onprcmis$ .$ mido, sen iniciâr prcccdi'nento plE
Uumr faha que implique cm âplicâçro de petrxlidndÕ, * cotrfimado ! v.Í.cidàdc dos molivos
lprcsc0kdos c ac r onuniúção ocorer antes do p€dido prÍr exêcúâr os seryiçosi
rri,2 Conv.csros dcmâh preírdores de seniço visÀtrdo igu0topohrnidrde de nêsociaÉo

12.4 - rÍu$Íâdâs âs ne8ociaçôes, â Adn in hlrâçã o pÍôvid mc iaú r Évogaçío da Ala dc Reghio dc Preçôs,
adormdo a nedidas cabÍvcis paÍd a obrençao de con1BlâçÀo moh yânhjôe.

CL(USULÂ 13'. DO CÀNCf,LÁMENIO DÀ ÂTÀ DE RDGTSTRO DE I'REÇOS
13,1-A pÍe*ntê atâ de regisro de prcços p.deÍí ser cancehds de plem direito:

l3.l.l - Pelo adfr in htrÉo qnatrdôl
a) a dcrcíroü trão cumprn 6 obrigâqõc! côírbnrôs deía Al. de Rcgislrc de preqosi

ARACÂ\.TI



trão sup iora5 (cinco) ânos
I4.2 ' As snções prcvis(as nos incisos I,lll
r{3 ' A'lveíência é À sânçáo âplicada por

bl êm quâlquor dâs hipóreses de incxeüÇto lôral ou p.rciâl nâ

c) Os preçôs EghtBdos se ÀpreseÍhrêm supr orcs oc pmricâdos nô nercadoi c n t,cneliciáÍir dâ
ARP nào occilârreduzi lo!

d ) PôÍ r'zôe§ de intercsc públiôô dev idon.nft d.monímdô ê j uí ificsdo pe ta âd m in Àhçro;
13.1,2 Pelas §ienâtáriâ§, quando, mediânle solicirâçãô pôr escrno, co'npôvârcm etiÍ

imposibililldas de cuoprir 6 cxigências desb Ar0 do Regislro de Pre9os, ôu, sjuí- da ÁdninislmÉo,
quo.do comprovldá â óôôrênci! das iipólo$! previsras nos !.ts. 7? c ?3 o nâ tômâ dôs trís 79 e 80 da Lci

13.1.3 - A $ licibção d§s signa tíriâs prÍr ü.e lÀmenlo dos preqor Ío8hrÉdos deverá ser rônnutad a
côm â ânr*edôncio d.30 (riíú) dias, llctrlhdâ à Adminisr.ção a aplicaÇãó d$ pcrâtidâdes, ôÍsô não

13.1.4 - À codunicagão do cecelâaenlo dô pÍ*o resisrâdo, seií lcna por corcsp.ndôDcia com
âvko dê rsebimento, junlaídcse o omprovatrle âos âutos quo deôm ôrisem ro Regirlro dc Prcços.

t3.1,.1.1 No csso dc scÍ inacessivcl ou ignoúdo o eidcEçô dâ Betreficiária dr ARp. a
cômunicação seá lcirâ nodianrê publicâçâo no órgÍo dc divutsagão oficial do Mutrictpio, considcdndoss
canccladôo Íegisbo !0datadapublic4ãôoficiâl

CLÁUSULÂ 14.-DÂs PENÁLIDÂDES E sÂNÇÔEs
l4.l - A licilmre o r h.neficiÁrh,10 ARI quo incoÍâm om i.fra9ões adminiíêtiyâs sujsiraú+ê às ssui'res

I \4ulrr hd Íormâ pF Jdnere in...u-e o.oí.ocâro' o,
lll ' suspen!ão lcmpoÍárià dê paíicipaqio em licitiçáo c impcdiftc rô dc cohrúr com â
Admnrhhçãô, pôr plm nÀo supcior.02 (doh) ânos; E

IV - Delamçío de inidôneidade paE licitlr ou conlmr.r com â 
^dmi'risreçio 

Públim, por prszo

c IV, podoão sú aplicadôs cumnldivmenle com o imis II

condtrh qE prcjudique o edamelto do proccdinEnto dc

14,4- Fidcíipuladia MULTÂ MOMTóRIA dc 0,3% (!rôs dé.imos perceírúis) pôÍdiade rraso sohr o
vrlor do 6em Âtustrdo qu!trdo À bcncfi.iáÍir dâ ÀRP, $hjusa cau$, deixar de cu'nprnj dento do pr@
oiâbclêôido. a ob sagão rsumidâ A pâtlÍ do déclmo diâ dc âti$, ese nullâ soÍí âplicada em dohro.
so6rc ioJo o peíodo momtório, e, decoíidos l0 (Íiita) dias coddos de atr$! s Ad'niiht çào poderá
decidir pehcotrli'ruida'le 

'la 
nullâ ou pslo câicclâ,neíio do pedido ou docume.to comspondente em rM.Ào

dâ inexecqào rohl d. rcsFctivo objcto, .plic.ndô, n. hipórese de inexecugio roral, apenas a mtrlh prvkra

14.5 - rhâ c$ipulâdâ â MULTÂ COMPENSATóRIÀ de 20% (linte por ccnlo) sobrc o v.toÍ tôrd
relktudo. m hipórô* dc iícxeüçãd pârciâl otr total, csncreduda eíâ,1uâ,üô r exccuçío do.6jcro f.r
inle or a 50en (.irquenti por camô) dô rorrl, qurndo Loove. renerâdo descuDprimenlo dls obrieoçircs
â$0mid8, ôu quando o ataso naexs§ào lkmpr$ar o pmzo limilc dc l0 (iÍinrâ) diâs cô'ridôs, â quc se
relee o itcm l6 4, hlpór* cm que poderá ser câncolâdo opedido ou documento comspordof,tc

14,5.1 Mulh de iguâl p.rcefiuâl sqá .plicâd. À licirame h€neficiária dr 
^RP 

que d{cumprir o
prevhrô nôs itens 11.5 e I1.7. a *r aplicoda sobrc ovâloÍc$imâdodâ Arâ dê RogÀtú de PÊçô'

14.6 - O vâlor coresp.ndenrc r qualquelnulra aplicidâ à betrcficiária dâ ARP, rcspcilÀdos os Prúciplo! do
Conhdnório e daAnp!â D.fce, d.!üá seÍ depGitidô êfr rté l0 (dez)dia: conidos, spós o Écehimerro da
íotificaÉo, em làvor dr Admi',Ghçã., ncando . bmcficiária d. 

^RP 
obng.dâ . .ônpÍôvâr ô

r*olhimento, Dedilnte 0 âprcscntrqíô dí cópiddôftcibôdodepósito eferurdo
14.7 - rJc.onido o prâzo dr l0 (dez) dia! coíidos, prrâ ltcolhi'neito dÀ tr,ullâ, o débiro scii âcrcscido dc
l!"/u,tor.-no,de.ô,pr...i.r.\Áo.i'.. \.o.ol.oidjdooooebo
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limiladô o pâsamento côm âlBso cm aré 60 (ssentr) dias coridos, âpós a dalÀ d. nôrificaqiô, c, â s este
pruo, o débiro po'lerá sr côbBdo judiciatmenre
14.3 , A mtrlr ap]icada seó desconrâdÀ da ber.ficiíÍiâ da ARp, nô ca$ ,lcíâ ser ôndor0 dc vâtor

149 - Se a mülla âplicada for supê .r oo tôrât dos pagamúrôs evcntuolmeme devjd.s, â b€neticiári! da
ARI Esponderá p.lâ sua dia.renÇa, podetrdo sor esh cohla,lajudicialnenle.
14.10 A. mu k\ nro'. 1.Àdê' ndenraro,,o e ..u p,esmcnro nào erimfi , oêneÍ- riÂ dJ ÂRp t(.e,
o..oíâdd juditiâlnôirê p,h (.ponqoihdâôe !r,t J;,iird! o. pcmsê dfl,o. j,r..ô à \dmini.ur!ro.
decor.nte das lnliacôês comêridâs
1.1.11 Os voloÍes relarivos à âplicaÉo dâs úulras serão rclidos do prsamenlo dÀ b.neficiárh do ARp,
dum e ô rJroca$o adminisrdNo, no quat se disoulc. sua regutar apticâ;ãô,,pó". +nr$nl d*.l"id";
bei.fi(krià dà ÀRP ou cíômid: do empciho resptdNo
l4.lt- q ,ph.r(áo Jl -u u r LUe .e RteE o em Í( n. mrcoci,e{i30un,t cÉ d"aRoco_a
boRfi(úi0m-qr.emliqernÀoêmJi..Â.,ôe\prc\{d!ne.,eFdiBtcn.teshi\àor.í...nre
ll-ll - q rlpm.Ào rmp..i.u de p5ítripârdo c,n ( .\áo r i.ped,m;.o

- 
AdhinLk\ioscriúJplicad,!, h(nanrequ.

14.Í3t qe ú.a.-,e Líir'.,o,m< 
'e. 

nró. \ir ,onqJeiJor ao .d, dá,.â. í a.§nú s Áh Je
Rcghro dc Pre9os. dentrc do pmzo eíah€tecidô pola Âdn in islrÀção;
14,13,1-NÀo monrivêr su propoíi;
1,r,13,3 - lmôftrcn incxecução dâs obliSâçaês asunidos

14.14 - A lplicaçro da snçÃo pevkú nô nen 14 ll dcvc ôhseryar o p!âzo dc dungào de no rúximo 2
ídoir enu\c i p?de 

' 
pÀí'.'prç;odâ strcrcnrJ-.m p,o.edjmcno\ p,omo\ido. Íld ri. M. ni-,tio

1415 A h. tia(lo dê in.do-c ordc \ê' 
'.,p 

i., di À q.cm.
14.1s.1, Fiar dechnçãô lahâ Íâ fie dc habilihçáoi

otr il!,Llquü ô!kô c\p{dLúk, ú

r{.15,4 - 
^l"srar 

otr prmumr âftsbr paíicipânlc pôr meio
oferccimenlodc vânragem de qurlqwrtipol

de violêr.lx, !i?ve âmcâ§,, ll:âudc ou

la.l5.5 - ÂAir de nú,fó nâs obrigâçõ$ 6sumidm, compDvlda om Drcc.dim.nto esp<.iÍmj
l4lÍ6 - Tcnhi $frido @nd.íiÉojudicial dcfinilivi !ôr pDti@, por mcios dôtôsôs, flaudc tisc0l
nô E@lhimônto de quâisquor tributos;
l4.lL7 - dêmonsfe não posun idon idàd. ,á6 cônhtu @m â Admnúhção, em viÉudc dc átos

. ilic $omkad6,eminfiÀçõÊiàôd.m@n6micà.d.finidôsnalêin.B.3Bas4,

^ t4.t5.3 - tohi bfrido co;d.nâçrô definirtr! pnalo d. impób.dãde admrnnirdbv., nâ rom, do

14,16 - A dahmçào d. inidonêidâde s.m çtLidÀ Étô p?o màimo d.5 rcin(o, úo§. prcduzrc e(
eÍoid pÍân'c treft Munrctpio
l4l? Â ouloridâdc ráriúr do órSâo oD útidâdê ó ! ulúidadc compáênr. p@ imDor o suspmsaô
rcmportuii dc púicipoçio .m licilição . impodimoro dê cônhb con â Adminkhçno.
14.13 - As psdi&d6 dc detd.çàô de inidoneidÀd. pâÉ ticjrü on conEaLr em â Adminishgio públioa
. â súspênsão tenD.r&ia de pdnicip!ção eú ticilâÇíô ê impedimonlo dc côntÍâb com ! ÀdüinistBçÍô rêm
os scB efcitos ê$ndidos:

14,15,2 Apft sentar d.cumento lakol
Il.l5.3 - FnBtmr ou lintrd&. mediatrt ajuíc, combi'nçÀo

l.l.13.l - 
^, 

o!*oL fi i,. qu!.ô..'irutr1n, nr os .' o.r. J. qur.':.ri .ô'n , 
^dmn{'\ào 

p b'.c. en.uJ'o |..d :rcn L
ndlp€ de.'eD-nts ,lc ío\â p.-oJ jurdi.Â q.e r.eEm - co-.'irun o.

t,lJ3l Às pesmsjurldic$ que 1cúm !óôiôs comuns con

p nmeccm impedidâs de
cansas d. peralldade,

dc otrr, sm {tue fignrarem

ar,,il:st L-\ ls Dtsl'oslcOljs I r\,\rs

rr n...u s li\i.n Er.Ídr tro ür

TD
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15,I Ilkga csJ 4h. o ed 6ldo PÉ&jo lktroflco p1a Res. rc de prso\ c .e..,tr.\os. bc..ômo. /
póponãdr.e-prc.ac!ôm pr\o\r.sicÍrdo.nâ trn.â*oundd.

cl-Áusul-Á 16' Do[oRô
16.l - A! partes cleger o Foo ,la CohâÉa de 

^6..ri/CE, 
pdâ dnimn quaisquer dLivids! oriund6 da

urilnà.dod3pF{nrdr.l.s..,*nJo.po.e.,ertr,.{ô.qr.o,ordo\s*'í1-rprernreiúe-O?
íduâ.] \iâ! dô ' e.no rú. c ti 

'md 
-, rr.cn.., , r C-r. krfln.nhá.. or0 que roJ./., .or r,dito. .

Nünr donr) s(rutiirnno, rrrn orlx)
s(üdÍ r \ rririIL dr tdr.rçn,

Empre$s BencÍciárüsda ÂRP:
t.

Jae



t,y J!{..

Ill\r r\ Do co\TRAl.o

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CI]I,FBRÀMo MU\I|,.pto Dt ÁRAiarlcr 
^ftÁvr.s 

D^
SECRETARIA DÂ-, COM: (NOMÜ
RÂzÃo socrÁL D^-oNTRÀTAD-Â]. p,,rú o rrM
Ql I A 

qF'r lR !l' Dl-cf^Ra

A PÍcfêntrn do Municipio dc ÂÉcaríCf,. âravés do SscÍêrarjâ de Educrçõo, com scde no endcrcçô: RüeCoreftl AhndrlDq 1102, Cenrm, 
^hc,rrcE, 

CXp:62,30G00, ins.ritÀ nô CNp.,,tVF n..0-63!.'.{./000t.4ô FpRl bdô mlq -}o. o ,sccr.,.riot!, / Ord.;âdunor d" O"rp**;. _lotomo^íüdadLlmnôioírt('ís'inúh.dosecrdno,,,oüorJ,dr),reD6ps,!,p;nàlo\s,d.
íPl r" 000,000.000-00. Jorât,nk denoÍrnÀdí de rONtRAtaN ..o- 1no.e.máo.o.i"t ,to.o rrndrl.Iuadâ rc a'deR, o. I DFs.IU-vfR L\D[RI(oCOMplfIo), rn"crirx no.\pl Mt n."(n).000.000/000G00. c-mdit. _ rpr ., kdJ m se !âs pd iRrpr§c , c,PmnriêiÁfloou só(10 adminiíBdor,. kncô.om" ato,âr s,,oj,non( do n«inâ;re pa" Ln*o,t",.poradoÍÀrJo.pr.d"000.000.000-00doÉ\â.rerercrnrJdderô!Ít^rroq,,i,or,",r"ruo
rr( c.d,râro. delo"er'rc Jr p.o.e-o h.n,'üo. Rce{! de l'Nu nd roJit.dr.te treqi I d,ónico "<m 'or-nide.^.r.o\p6rtc,i1id,\í"De.,íoVu,,(ioa;.ot2.o-0 dere\c;i,ôde,0 -,n,
Lei FedemlN" 3-66í93 e nâ Lei rcdoÍat no 10.520, de 1rl07/20i2 ê m"aUnr" o. aá6rru. 
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( L4I STLÀPRIMTIRÁ-D{ TUNDAMT\TA({OI FCÂL
I I.OpRse e Conraro rcm .omo fundemeíb

I 1.1 Ás dcrcmináçõ€s da L.i n. ! 8 666/91i
l. | .2 . o Pregào Etenônico n. " 03.007,20!2 - sRpj
l.l 3 - A popo$ de preços dà CONTRAT^DÂ co.íonlc ni Ara de R.ghlÍô de prcçô do prêsío

1.1.4 Os PecchG do Dirciro Púbticor
r.1.5 - 

^s 
Dhpo§içõos do DircíopÍivrdoi

I 1.6 Supletivamenre, nos pÍincipios dareoÍia geratdos conraros

CT,ÁUSULÀ sf,cUNDA Do oBJtrTo
2 1 o DrcscnG conr oe'n co'n. objcro:

CLÁUSULÂ TERcf,IR{ - Do Rf,GIME DE FoRNECIM!N]o
l.l - O reebimetrlodo objero scrÁ fcnô apenss dc tôma parciat, à nêdida,luô aor sondo solicit]rdo, dêvendo
rêr entugle no prâzo de I 5(quinz9 diss, onfome toat dcsilnado m oder; de conprâ.

CLÁUSUI-AQUÁRTA DOPRf,ÇO
4.1 O valor dô contlio ihpôía o Stobd dê R$ 000-000,00 (v,lo. nor ert.n:o).

cI{U§UI \ett\Ta DoRt aJUst{\tFNror Rrrer tliBruorcoNovxu.H\ÁNr ttRo) r o !1 r do otu.rnts cotr1â', .'o {rt.d .-, .re pnL. d? de.o,r.o .l ,do7ei .e\\, . j.,-,,.
l-poe* rq ,rDodeây'trr'iáôôo' diJt, pv Ltrnor eoCdut!vrs..

l--t
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.,1.\âhipÁk{dê{bT.rretrt.'o.i-pr$iJ\ei..o ore.jr\ei poRn de.on.eq..ên"h imâ.utr\ci.Tr,i!dô'e. ou.mpeJitro.'1,.\..1cúdoartsúôo.ou,nd". em."soe.o,çs ami,m.o r. íúroô Lb
do princiÉ, configurândo órr*onôhics exrr.oÍdiníh e exrâôônrâtull pod€ríj edianrc procedimcnro
âdmi \ra'noonde rc{Êdlmonirudâ Et\ 

' 
zçs.. rcj oÁd,tro.cerre{amq.drdredàoouê,.niíe.

pacLa n ,nr.kl'n..k enrrc ô( e..m8o\ do.otrvráoô e, rcurôu-do ô, .onriu r ;jm J'iu.b
iÊnunerução dô fomccimentô, objelivmdô a manurehqio do cquilÍbrio eo,ômico_findceiD iÍici;t dô
cotrlrâio, trâ forma do ânigo 65,ll,.d,,dâ LriFedemln..3.666/9t. atl.Í â ecoisolid,d,

CLÁUSULÁ sIxTÀ-DÂIoRMA DE}ÀcÀM[NTo
6l -OÊ1úsmc1o*',ic"errdônropo'. onnt-ir " dôq{r.o-.oh, ,do pê"r otrtrs,o (. !m r rur nnk,
dú.. o1,do\ i oríi.ô, dâu dr JoF.en ÀÇío Jr No.n ti.jt t{.m pet.,.;nh udr,
6.2 - HNendo erô nd sprcsetrkÇão da Nola rhcat/Far,n on circuNância qrc iipcÇâ â tiqtridagà! d!
liryqoür"m."icêmpe-de"eârquc,.otrmúJ-pro.,d"-..a.,neJia..*n.,a"a,rr..uhpôk.e.o p.,0 pJ-d p3gsme.,o inich-r-a âô . J,onrro,4áu or rguta,/â,rô d".iruJrlo, íáo

6J A Contabda regulaÍmente oprânre pdo
Complemenbr no 121106, nâo sôfterá r ftre&Ào

Sinplcs Nrional, i'Elituldo pelo Ar t2! dâ Lei
qtrânlo oos i'npoíôs e conribuiçõca âbrnsid.s p.to

6,4 - O pogmcn(o srá cfehndo por meio dc lmnsaerên ia bmcária em cotrt!
cíobclccimenroborcário indicado pctaCônrrarsdq
í5 - Á Connabt! nàô s BDúehiliâÁ p* quálqu.r desp€s0 quo vênhâ s s.fctuâdÀ pêlâ CôDúat ds,
quo ponênlún nÀo tenhâ sidô ôôordâda no .ô.htor
6.6. A Éib.Áçãô do plgonáto ticr @ndiciomdÀ À âpEehçio d. deumenios ?m orjgjnais, x@oópià
&ompúhld0s dc ô'igiroi> ou d. xêmcópio a.renrodâ. dã Egütàrtd.de prã am s lend* F.dmt
r(ND Tribur6 F.d.mÉ). tsbduol rCND Tribur6 EsdtrâkL 

-Vuni"ip"tiCl» 
rriUuro. Muni"ip.ol 

"TnbslhrM (CND Tnbolhitb,:
ô,7 . N.r[uD pÀaâmmb i.rí cfchÀdo À CONTRÁ1 ÂDÁ. enq@b p.ndênrê de tiquidasÀo p.r qutquer

g.rc dftirô i à[sâ{ào do( pÉqô\ ou d. smp.nsçÀo ti@(orm po,

cI-ÁusL,Iá sÉTrM^ - DÀ DoTÂÇ^o oRÇÂMENrÁRrÀ
?.1 - As d6Dêsd§ conhlu.k coftáo por @nlâ dâs disriminaçõ.s úiixô retscjo@dos:

cl,Áusul,À oITÀvÁ D vrciNclA Do coNTnÂTo
3 '. O pE.enk lnnrumen'ô p'od rni scu" u'd r. e e$F crcirô. , psíT do da6 de sj r-imaro e
v'E{' âú de.n .ât-irndo.r |.{n....ôco,be., r.orog.liáo no\
rermosdoanigo 57,daki Fcderât n' 3.666/91.

CLÁUSUI,Â NONA DÀS OBRTGAÇÔES DA CONTRÀTÂN'I'tr
9l são deleres dâ CoNTRATANTE:

9.1I - Efduar o pagÀmeíio à Conr.ahdâ, de aco o com o pEqo c côndi9õ€s cdiputadas cm !uâ

9.12 Exign fiel cumprimeúo do Coírâlo petâ CONTRATADA|
9.ll - Pó'nover o ocompânhanento e ! tscal]âçãô no fon{i'nenlo d. ôbjero. soh os ospecro§
qúnlihtivos c qualitativos! anorândo, em rcghlD pÍóprio, as fslhâs delaladàs c cotounic dô à
ConÍdada 3s ocoiiênchs dequaisqner lâlosquc,. *ucrirâio,exúam medidiscoretivâs por paíc dâ

Dor 
^Ç,io 

oÀç^\rrNt ÀRr1

ü3
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q.1.4 - Zclâr pelá nol êxecução do coftftto ê plcnô âtendimento às espsificÀções cxpticirâs ou

0.1.5 ' Pcmitir o acêso ds ConrEtâdâ ms loc.is dê enresâ do objcro, qundo d. exeuqíô dô
sntmtoj aspei&do as nom$ inremE Gegumnçâ cdisipliíâ) da coúElatrle.

cl,Áusur,a DÉCIMÂ - DÂs oBRIcÀçÕcs DA coNrrÀTÂDÀ
l0 I - Sãô deveres dr CONTRATADA

l0 LI - Fômser o objelo de âcordo sú isespecificaqões e qu! ntilal ivos c$âbelecidor ne§ê Ediht.
na prÕpost! dc pÉçôs veDedôm dô ceáàhc c no lcmo de conÍ.ro, obriEâtrdô se À $6íirut.quclc
G) não rchad(, conlome G) pclá coNIMTANTq deúo do pruzo máximo dc dois diâs, a conú
& d5údrn"trfic\tu.
10.1,2 - Pagar lodos ôs riburos qtre, dftro ou indirclamenlo, incidrm sôbÍê ô fômecimento do obierq
inclL§ivê as contihuig&s previdcnciáriâ§ ii*âis e pa'afiscais, FGTS, PIS, emotuDerro§, s.guos de
ac id.írs dê ribâ lho etc. ficando exc lu ída quÀlq ucÍ §ol idiÍied ade da CoNTRÀTANTÉ por ev.ntua is
íuturções sdminisbftilas e/ou judiciâis umâ vêz que a inadinplênch da CONTRATADA, côn
rcfe!êmiÀ às suâs obrisagões, nío se taislirc à CONTR^T^N IE;
l0l I Arcar coD evctrluaÀ pÍ.juiós causdos à CON1 RÁTÂNTtr e/ou . Lerceioi pÍov@âdos p.r
ineficiêtrcl0ou inc8trlâridide úmetida por setrs emprcgados ou prcposos envolvido: na erccução do
colmro'tu.'ào rcíÀo nc.huT . n"Jlo.'ntTCJrj .o.ô'n 5 "dm'nhrÉ,rô.
101.4 Ir-lir,Ícnôd,r.tsiÂtt/^'^Onororài'ne.'odooo.'o.pri,nôoro1Ím.1.o.
c{larecimcn!ôs que foÍemsolicitados p.IaCONTRAT^NTEI
101.5 - Mânter dumnre lo& rexeuqáô do snrâro, em comparibilidade com os ohri8açôes po! ele
astrmidd, todrs !s condiçõe! de habilibçÀôe qulifi.âçÀoexi3ldasíâ licitrçÃol
l0l.ó Aceilar.as mesnras condiqões.ônrâruis, ôs acréscimos ou s'pEsões que s fizercm
necê*ários, nos temos do âíieo 65 do Lcin .3.666/93.

cLÁUsULÁ DÉCIMA PRIMETRÀ DA sUBcoNTIL{TÂçÀo DE TERcEIRos
I1.1 - Sêrio acciras su6cotrtltações de oulros bcis c scniqos pârâ r erecuÇão dô ôôíúâto oÍisinâl até o
limitcde 3070 íriírâ pôr cenio) do volor mnbrbdo. CotrtBdq .m quolquer sin'o9ào,0 CONTR^T^DÁ óâ
único c integRl respotrsáv.l pela cxeugro gbhal dô côntdô.
ll.2 - Em hipótese nenhumq halenó ElÀciomrnerto conÍduâl ou lcgal dâ CONTR T^NTE con os

11.3 A CONTRATANTE rcseNa-sc o dncito ds lelàr r úiliaçio de subcônr.àlâções Dor Íróês técnicss
ou adminktâtiv8s, vi$ndounlcametrte à peíeiii cx.cução do snlrâro

l)^s Pr,Nll n,\l,Fs l\l{\ o

l2.l - lm cM dê ine*cusão rohl ou p@ial ou desob€dienci! dc llgum dos cláusul6 conlrÀluis, bc,
@mo de colênoia d. otEs i"juíirr@do nÀ êxençrÍo do objáô d.íê 6tutô, suhhár-e{ ,
CONTMTADA, eídGlhê gdÀíridâ Dlênâ def@. is sesuinies porclid0d6l

l2.l I - Ádvêtênôiâ:

l2.l,r - SEponsão tenpúliÀ d. paíicip4Ào eú licil4lo c inpedimênto d. €nLrt r côn .st
AdninislrâÇrô. por p@o de íé 02 (don) 0nos;
l2.l ,4 - D.clà6ção d. iridôn.idide pÍâ liôilâr otr cúr!ú con i Adrinhhâríô Públiôi, ênqúúb
p€du'mm os motivos d! punigão, ou 0tó qu. sejô p$üovida ! abilihçlo, pcranh a Oóp.i!
luiori&do qD. aplioü À p.nâlüadê.

12.2 - A nulh pr§ish nestc clíuula s.rá d. âló I0oÁ (de por conro) sbE o v.lú globÀl do cúraio,
l2,l - As sonçô€ ,r!vií6 nos ilêns ôcini pôddão sd âDlicôd6 cumuldrivmê.c, fdôulbdd r dêfe péviâ
do inlêKidô íô pÍíá dê 0s (cinso) dis úteh,
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12.4 - O lrlôr d6 nruh0s rylicdâs deved sor reolhldo cômo rendo pam o Mmiôipiô, na pr0zo de 05
(cinco)dias úreis, a cotrln da dari dr inlinação, pôde dô a CoNTRATANTE, pâra isso, desconú-ts d6
lânr6 poÍ ocNiíô do pRgan.nto, sc j úlgâr convetrisnre
12.5 - O pogamenlô dr multn não eximirá â CONTMTADA de coÍigt a! irêEularidades qE deB'h ..usâ
À p€nali&de, nem dc cumpÍir o objeb do oilrâto
12ó - A CONTRÁTÂNTE deleiá ci.ntiicâÍ â CONTRATÁDA, por caüito, de {tuâtqúer rnomâtidúc
cônslllldâ nâ êxêôuÉo do objelo! porâ â§ pÍovidências cúiveis.
12.? As p.tralidadcs somê.te deixâúo de scÍ âplicídas em razão de circuN!Àtrciâs cx.epcid.ais, e a
juíificarivr só srá âcêirô por cscÍno, lundrmerrÀ& e'n iaro rc.] c tacitmenlc co'npmvÁlet. À.Íirério dâ
CONTRATANTE, desdo quê lormulada no pÍâzô mÁximo de 05 (cinco) di6 úren da dârâ êm que tomn
aplicad0s, indiendo se ri',& ô número do Êôcêso adminisrÀrivo â qrc sc ref.re, pÍolocolado jrnto r

cLÁUsULÂ DÉCIMÀ TERCIiIR-{ - Do RxcEBIMENao E CRITÉRJo DE ÁcxlTÀÇÂo Do

l3.l - o Íecebinenro do objcro seÍá fêirô openas de foma porciâI, à modidâ qtre for sendô solicihdo,
deveDdo scr cntreguê no PIm e local designâdo pelÀ CONTRÁTAN'|E, corlome o csrabclccido íâ Ordêm

13.2 - A CONT|ATADA sjcilâFsc-í À fi*aliugio dos produlos tro rto da cnr93à, ÍeseÍdndcse a
CONTRATANTE o direiiô dê não proe,lü ao mebimcnrô, .âso íãô enconre os mermos en condições

r-t

JM-'.,

13.1 À CONTRATADÀ devEÍí cumprn obrigaronaincnrc G púas das etrreEas solicirÀ&s
CONTR^T^NTE. sâlvo em c$o de a[crcõcs, qrc dcverão ser comunicadâ§.m un prâzo i'rtcrioÍ

13.4 - No aro d6.trtrcEos, ca3o os Drodutos scla'n recusados, os m.smos scrão
reposiçlô de acôrdô com $ exi8êtrciâs edit lích§.
11.5 - Nr âusênciâ dc um ou mah itens solicibdos- o fom.cüdor deverá côn:ulbr a CONTRAÍÀNTE
quâdo à suh§nui9 o por um prcdulo similâr, côfr dôh dias de anhedência. A soliclrÀÇÁo d.vÚÁ seÍ
aoompânhadâ dâ juíifistiva em âré dois ,lios antcs da entrcga o encâminhada i CONÍRÁTÀDA, que
delib aii soúrcâ âccilâçlô nàodopedido fomula,lo.
11.6 ' O rec.bimcnlo do objerô, p€la CONTRATANTT, daF*-á poÍ meio dôs sêguinrcs pGedinrntos,
ôbemndo o dkpoío rc aí. 74 dâ Lri Fedeãl n§. 3.666/91:

âl IIq!!!!!!!4!. prâ eÍeD dc óonüio. \ê"fird!áo dd ilfonosde dô obJe.o.om a5
ospeciÍc4õês côntid$ no Temo de RcluanciÀ c. enconrâdâ âlÊumâ inogula dsde, 5e.á fixado
pr@ pôn corc9áo pêlâ CONTRÀTÁDA!
b) DsftÍ!4E!!&, Dedilnle a lerifrcâçro do âtcndinênrô às especificaçõos conridâs no rcrmo de
Rclerêrch c conscq@ . &eira9io.

clÁusul-A DÉcrMÂ ouÂRTA - DA vrNculÀcÂo Âo EDrr L
l4.l Este Coúat Íicâ linculâdô.o: remos do Prcgío Eletônico nemiomdô ia clÁun'|. priúel deíê
lemo,cri0 Ícâlia9rôdccorer dr âurorizâção dâ Anroridld. SupúiorpôÍetc Êspônsávet
142 Seúo pâíes i'Íogla cs dcarc Conrn(o, o Prc!ào Eldrônicojá mencionado â eiomor. c todas os
scüs mexos, inclusivê ô propo$ rpme oda pcra CONTRATÂD .

cLÁusuLA DÉcrMA oulNrÀ DÂs ÀLTf,RÀcôls Do coNTRÁTo
ls l - compctcm. âmb$ âs Dâíês. deco'num acodo, slho nâs siiuâÇõ.s iÍ.rÀdà! ncíe inítohcn(ô, na L.i
3.666/93 eom oú$ di§Fsiçõc§ lc8.is pên inên ros, ráliar, viR hmo adi(i!o,3s altê4qõ€s conhtu0h quc

cl,Áusut,Á Df,crMA sExTÁ - DÁ puBLIcÀÇÃo

r4.,
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CLÁUSULA DECIMÂ sÉTlMÁ - DA GÂRANTIÂ coNTnÁTUAL
17l - A cÍitériô dâ Ádninistrâção o cortorme o câso pôdcrá ser exisido pr.íâçáo dô $ronrir DaE esta
.o'iãb\À ! endo4 {gu. rrc da Lrc!ú.Jo do 1'rroc c\cn'. r \ ã,'e%,ôe\

16.l - À puhlicaçeo rcsDmidâ dô preqnre contrâro será
nedianlc publicaÉo m lmpÍ.nsâ OficiaLdo Municipiô

pÍovidenchdâ nela 
^urôridrde 

SuDerior do ircsnô,
consoanre o eíâhelccidopêlô lnôi5o Xlll do Ân.6.

DÀ rrscÁLzÀÇÀo
será aconDatrh a c fiscdliádâ por ÂEenlc Púbtico Sr.

para e§e fim, de ocordo cô o eíabelqldo io ád. 6?, da Lci Fedeml n"

cl-Áusul-^ DóCIMÁ NoNÂ DÁ REscIsÃo Do coNTRÂIo
19.1 Cônslilucm motivos incondicioíâis pxrr ftscisÀo do preseme conrdô, a! snu!çõcs DÊvisras nos
Âtigos 77 ê 73, trâ foma dô iíiso 79. i'rtusivo coô ís consequêmiÀ do aíigo 30 da Lei 3.666r'91 e

CLÁUSULÀ VTGIiSIMÂ DO CASO DE FORÇA MÀIOR, FORAUITO OU OMISSO
20.I - Tâl 6no pftscrilo cm Lci, r CoNTRÁTANTE ê â CONTRATADA nÀo sorão responsabil izdos poÍ
fatos coDprovadâme.re decorenlcs do úlos de forçâ msior ou foíuiros, ocdrêncis *{luah újâ sôtúão
so bú$aúnediante âcoÍdo inrêÍ?oíes

CLÁUSULÀ vjcÉss]M^ PRIMtrIRÁ- Do PÀDRÁo TTIco No PRocE§so LICITÀTÓRIo
2ll-OLicituEdeveráobsea.româhâlr.p.dÍáôdecôndúéricaduBnicoprccasôdeLicnaçãoen!
execuqào do Coítalo, eíando §ujcltoÀs smçõcs previsrÀs na lcght0Éo bÍâ!i1eim
21.2 - O prcsoeis ou âulôÍidâde suprrio! podcráo suhsidisrse en psreeru cmjridôs por récnicos ou
elpecialisltu no âsunto objero desr! Iicirâçàô.
21 I - Definiçõos de prálica comprivâs comprccndem ü $suinres Àror:

â) Suhorno: ato d. olerecêr, dar, rceber ou solicirár indêvidrmente quâlqler cois
de vâlorcâpLde iníuerciar o prôcos$ de aquisição de b€m ou sdaiços. seteçào
c contaraçío de consulrores, ou a oxecução dos cotrÍaros comspondetrresr

b) ExronÀo ou cmçIo: te âriv! dc inlucnciâr, pü meio de lmeíqls de doío À

lesoa, à Epuração ou À flopricdadc, ô prccess de aqui:hão dc tiens ôú reoigos.
sle{Ào e coniÍâhçãô de consultoEs, ou a ex*ção do§ conÍâtos

c) Fnud.: fabincÀÇão dc infomoção ou ocultagão dc faros com o propósilo dc
influenclâr o póceso de âquhtâô dc bcm ou eÍiços, sele!ío c cônr,úçáo de
consrhôEs. otr r ex{ução dos cônraros corcspondcnics cfl dêrimenro do
Mut'ário ou dos ouros paÍt ic ipan res d o Elerido prcccso

d) Cotrluio: eordo ento os licihntes deíinâdo a gemr ofcÍtâs côn pEgos aíificiâis,

22, CIÁUSULA VICISIM^ SECUNDÂ. CRITTRIOS DE SUSTTNTÀBII,IDÂDE
22.1 Á Conra&dâ doverá adorar b6 piálicâ§ de ôrimiação de @u6os / rcdução de despeÍdícios / 

'nenor

.) Ricionaliãçãodo uso ds suhsúncixs poremirlme0lelóxi.ô-pôtuênrês!
b) Subslituiçáo dê subíârciastóxicas por ôurâs aróricas ou dc menortoxi.idade;

)))
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c) Treinrmhi./úpaoitâ9Ào peÍiódicos dos empreAados sbrc bors prátiqs de reduÇôo dc

d) 
^doçtô 

de púricâs de suíe.rahiti'lâdc nâ ereuçào dos scriiôs, quando couh.r, de
&oÍdo côm o an.6o da Inín'9io Nônnaliva SLTI/MPOG no l, dc l9deja.eiro de20l0.

CLÁUSULA vlGÉsIMÁ TERCEIRÀ - DÂs DIsPosIçÔEs IINAIS
231 . 

^ 
CONIR^TANTEanatisaú,jutgârá e decidinÁ,.n cída casoj as qu.íõe düsjvr! a

ss atrndamenlem em motivos dc lorÇâ úrior e cxso fodrno
23.2 -Nôs crss omhsosou dircrsenres sobÍc sspecificrçôerconíanrer do presno EÊlôni.o
.onharo, p4valec.á i inre+e6çÀo do lre3oeno.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTÁ . Do FoRo
24 I - As qreíõs ,leoftnrês dâ exccuçáô dese conhro, que .io po$am
âdministrti!0mcnte,serio pbcesadsê julgadss p.to Forcda comsrcadcÂmcúíaE,
24.2 - E, pm fimcâ s vâlidade do qoe foi pacrusdo. tâ!ô({c ô pnsenre conlrâto cn 02id reor. Íômâ. pri qre.uísm u'r.ocre'o.s.q-,.i. depúi.de rds., dôs,\.0dr.peL\
ds prci CONT F ÀTANTE. CONTR}TA DA ! rícnrunhr,



ÁNf,XO VIII

MODELO DE DECLÂRÀCÁO DE AUTf,NTICIDÁDE DOS DOCUMENTOS

À PRlFErauRÁ MtNIclpaL DE Atu\cATtcE.
PROCESSO N. o: 03.007D022.SRP,
MODÁI,IDÂDE: ?REG,IO ELETRôNICO PÀIl-{ RECISTRO DE PREçOS,

HORÁRIODEABtrRTURÂ L [,

rcPresentânre lê8al .(r) s(3)

Lld lei, rttrc rodr do«nne r\ãô ric*Llâ duÀdninistátivB crbíveis, inolusivê s criniD,is e eb s p.nàs

Asinâúr do Epr.mhnte 1.9âl


